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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 53/2021

de 30 de junho

Sumário: Confirma a promoção ao posto de Comodoro do Capitão-de-Mar-e-Guerra da classe de 
Marinha José Diogo Pessoa Arroteia.

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica 
n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Comodoro do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de 
Marinha José Diogo Pessoa Arroteia, efetuada por deliberação de 26 de maio de 2021 do Conselho 
de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 25 de 
junho de 2021.

Assinado em 29 de junho de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

114362072 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 54/2021

de 30 de junho

Sumário: Confirma a promoção ao posto de Major -General do Brigadeiro -General Luís Filipe 
Camelo Duarte Santos.

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, 
de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do Brigadeiro -General Luís Filipe Camelo 
Duarte Santos, efetuada por deliberação de 26 de maio de 2021 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 25 de junho de 2021.

Assinado em 29 de junho de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

114362112 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 56/2021

de 30 de junho

Sumário: Transpõe a Diretiva (UE) 2019/2177, relativa à atividade seguradora e resseguradora, 
e a Diretiva (UE) 2020/1504, relativa aos prestadores de serviços de financiamento 
colaborativo.

A Diretiva (UE) 2019/2177, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 
2019 [Diretiva (UE) 2019/2177], procedeu à alteração da Diretiva n.º 2009/138/CE relativa ao 
acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício (Diretiva Solvência II), da Diretiva 
n.º 2014/65/UE relativa aos mercados de instrumentos financeiros e da Diretiva (UE) 2015/849 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais 
ou de financiamento do terrorismo.

A mencionada Diretiva (UE) 2019/2177, em articulação com outros atos do direito da 
União Europeia, veio reforçar a cooperação e interligação entre autoridades nacionais e 
europeias nas matérias reguladas por aquelas três diretivas, bem como a intervenção das 
autoridades europeias de supervisão. No setor segurador, a Diretiva (UE) 2019/2177 veio 
reforçar o quadro de cooperação entre os supervisores nacionais e a Autoridade Europeia 
dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma, em particular quanto à atividade 
transfronteiras. No setor dos mercados financeiros, são também centralizadas na Autoridade 
Europeia dos Mercados de Valores Mobiliários determinadas competências de supervisão em 
relação à atividade dos prestadores de serviços de comunicação de dados, cuja regulação 
passou essencialmente a constar de regulamentação da União. Por fim, de forma transversal 
no setor financeiro, a Diretiva (UE) 2019/2177 concentra na Autoridade Bancária Europeia 
competências de supervisão em matéria de prevenção do branqueamento de capitais ou de 
financiamento do terrorismo.

O presente decreto -lei assegura ainda a transposição da Diretiva (UE) 2020/1504 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de outubro de 2020 [Diretiva (UE) 2020/1504], 
relativamente ao regime aplicável ao crowdfunding ou financiamento colaborativo. Em com-
plemento ao direito da União Europeia diretamente aplicável ao crowdfunding, a Diretiva (UE) 
2020/1504 clarifica que a Diretiva 2014/65/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
maio de 2014 não é aplicável a essa atividade. Essa orientação corresponde essencialmente 
ao direito nacional atualmente vigente previsto na Lei n.º 102/2015, de 24 de agosto, na sua 
redação atual, que estabelece um regime específico aplicável ao financiamento colaborativo, 
ao qual não é aplicável o regime da intermediação financeira previsto no Código dos Valores 
Mobiliários.

Por fim, o presente decreto -lei procede ainda a pontuais ajustamentos ao regime jurídico dos 
serviços mínimos bancários e das contas de pagamento, clarificando e alinhando o direito nacional 
que assegura a transposição da Diretiva 2014/92/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de julho de 2014.

Foi ouvido o Conselho Nacional de Supervisores Financeiros.
Foi promovida a audição da Comissão de Coordenação das Políticas de Prevenção e Com-

bate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do Terrorismo e do Conselho Nacional 
do Consumo.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei procede:

a) À transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva (UE) 2019/2177, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019;

b) À adaptação da ordem jurídica interna ao Regulamento (UE) 2019/2175, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o presente decreto -lei procede à:

a) Sétima alteração ao regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e res-
seguradora, aprovado em anexo à Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 127/2017, de 9 de outubro, pelas Leis n.os 35/2018, de 20 de julho, 7/2019, de 16 de janeiro, 
27/2020, de 23 de julho, e 58/2020, de 31 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 84/2020, de 12 de 
outubro;

b) Quarta alteração à Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, alterada pelo Decreto -Lei n.º 144/2019, 
de 23 de setembro, e pela Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 9/2021, de 29 
de janeiro;

c) Sétima alteração ao Decreto -Lei n.º 357 -C/2007, de 31 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 52/2010, de 26 de maio, 18/2013, de 6 de fevereiro, 40/2014, de 18 de março, 157/2014, 
de 24 de outubro, e pelas Leis n.os 28/2017, de 30 de maio, e 35/2018, de 20 de julho.

3 — O presente decreto -lei procede ainda à transposição da Diretiva (UE) 2020/1504 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 7 de outubro de 2020, alterando o Código dos Valores Mobiliários, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 13 de novembro, na sua redação atual.

4 — O presente decreto -lei procede igualmente à:

a) Sétima alteração ao Decreto -Lei n.º 27 -C/2000, de 10 de março, alterado pela Lei n.º 19/2011, 
de 20 de maio, pelo Decreto -Lei n.º 225/2012, de 17 de outubro, pela Lei n.º 66/2015, de 6 de julho, 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2017, de 30 de agosto, e pelas Leis n.os 21/2018, de 8 de maio, e 44/2020, 
de 19 de agosto;

b) Primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 107/2017, de 30 de agosto.

Artigo 2.º

Alteração ao regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e resseguradora

Os artigos 43.º, 54.º, 55.º, 189.º, 198.º, 206.º, 221.º, 271.º, 272.º e 276.º do regime jurídico de 
acesso e exercício da atividade seguradora e resseguradora, aprovado em anexo à Lei n.º 147/2015, 
de 9 de setembro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 43.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
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4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — Para verificação dos requisitos a cumprir para efeitos de registo, a ASF consulta:

a) As autoridades de supervisão competentes nos casos previstos nos n.os 5 e 6 do artigo 55.º 
ou quando tal resulte de deveres de cooperação e troca de informação; e

b) O Banco de Portugal ou a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, sempre que a 
pessoa em causa esteja registada junto dessas autoridades.

8 — [...].
9 — A realização das consultas previstas no n.º 7 determina a suspensão do prazo de pro-

núncia da ASF previsto no número anterior, até um máximo de 30 dias, devendo tal suspensão ser 
comunicada ao requerente.

10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
13 — (Anterior n.º 12.)

Artigo 54.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Para efeitos do disposto no n.º 9 do artigo seguinte, a ASF pode solicitar ao requerente 

a entrega de uma cópia do programa de atividades na língua oficial ou noutra língua aceite pelo 
Estado -Membro de acolhimento.

Artigo 55.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — Quando da análise do programa de atividades mencionado no artigo anterior resultar que 

as atividades de uma empresa de seguros ou de resseguros se baseiam, parcialmente, na prestação 
de serviços ou no estabelecimento noutro Estado -Membro e podem, de acordo com um juízo de 
probabilidade, ser relevantes para o mercado desse Estado -Membro, a ASF notifica a EIOPA e a 
autoridade de supervisão do Estado -Membro de acolhimento caso pretenda autorizar o exercício 
da atividade de seguros ou de resseguros por essa empresa.

10 — A notificação mencionada no número anterior deve ser suficientemente detalhada 
por forma a permitir uma avaliação completa por parte da EIOPA e da autoridade de supervisão 
do Estado -Membro de acolhimento e não prejudica as competências de supervisão da ASF 
e da autoridade de supervisão do Estado -Membro de acolhimento, nos termos legalmente 
aplicáveis.
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Artigo 189.º

Riscos do exercício da atividade transfronteiras

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Caso receba uma notificação de uma autoridade de supervisão do Estado -Membro de 

acolhimento com a indicação de preocupações graves e fundamentadas relacionadas com a defesa 
do consumidor por referência a atividades de uma sucursal de empresa de seguros com sede em 
Portugal, e na impossibilidade de se alcançar uma solução bilateral entre autoridades, a ASF pode 
remeter a questão para a EIOPA e solicitar a sua assistência.

3 — Se a ASF detetar uma deterioração das condições financeiras ou outros riscos emer-
gentes colocados por uma empresa de seguros com sede em Portugal que possam ter um efeito 
transfronteiras notifica prontamente a EIOPA e a autoridade competente do Estado -Membro de 
acolhimento dessa situação.

4 — As notificações mencionadas nos n.os 2 e 3 devem ser suficientemente detalhadas por 
forma a permitir uma avaliação completa por parte da EIOPA e das autoridades de supervisão e 
não prejudicam as competências de supervisão das respetivas autoridades, nos termos legalmente 
aplicáveis.

Artigo 198.º

[...]

1 — Ao exercício da atividade fora do território da União Europeia por sucursal de uma empresa 
de seguros ou de resseguros com sede em Portugal é aplicável, com as devidas adaptações, o 
disposto no n.º 1 do artigo 189.º e nos artigos 190.º, 191.º e 194.º

2 — [...].

Artigo 206.º

Riscos do exercício da atividade transfronteiras de empresa de seguros com sede noutro Estado -Membro

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — A ASF pode notificar a autoridade de supervisão do Estado -Membro de origem caso tenha 

preocupações graves e fundamentadas relacionadas com a defesa do consumidor por referência 
a atividades de uma empresa de seguros com sede nesse Estado -Membro que opere em Portugal 
através de sucursal, podendo ainda, na impossibilidade de se alcançar uma solução bilateral com 
a autoridade competente do Estado -Membro de origem, remeter a questão para a EIOPA e solicitar 
a sua assistência.

3 — As notificações previstas no número anterior devem ser suficientemente detalhadas por 
forma a permitir uma avaliação completa por parte da EIOPA e das autoridades de supervisão e 
não prejudicam as competências de supervisão das respetivas autoridades, nos termos legalmente 
aplicáveis.

Artigo 221.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Não ser efetuada a comunicação ou ser recusada a designação de pessoa sujeita a registo 

nos termos do n.º 12 do artigo 43.º, caso a mesma exerça atividade que possa pôr em causa a 
gestão sã e prudente da sucursal;

f) [...];
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g) [...];
h) [...];
i) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].

Artigo 271.º

[...]

1 — [...].
2 — Na sequência de receção do pedido de autorização referido no número anterior, o super-

visor do grupo informa e transmite imediatamente o pedido completo, com toda a documentação 
apresentada, aos outros membros do colégio de supervisores, incluindo a EIOPA.

3 — [...].
4 — A ASF, ou qualquer outro membro do colégio de supervisores, pode solicitar à EIOPA que 

lhe preste assistência técnica no que respeita à decisão sobre o pedido de autorização, nos termos 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento (UE) n.º 1094/2010, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010.

5 — No prazo referido no n.º 3, e desde que ainda não tenha sido adotada uma decisão con-
junta, qualquer das autoridades de supervisão interessadas pode submeter a questão à EIOPA nos 
termos do artigo 19.º do Regulamento (UE) n.º 1094/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 24 de novembro de 2010, considerando -se tal prazo como o prazo de conciliação na aceção 
do n.º 2 do referido artigo.

6 — No caso previsto no número anterior, a EIOPA adota, no prazo de um mês, uma decisão 
nos termos do n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento (UE) n.º 1094/2010, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 24 de novembro de 2010.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — Caso a EIOPA não adote uma decisão nos termos do n.º 6, a decisão final é adotada pelo 

supervisor do grupo.
9 — A decisão adotada nos termos dos n.os 7 ou 8 é reconhecida e cumprida pelas autoridades 

de supervisão interessadas.
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
13 — (Anterior n.º 12.)
14 — (Anterior n.º 13.)
15 — (Anterior n.º 14.) 
16 — A autoridade de supervisão fundamenta as decisões referidas nos n.os 13 a 15 perante 

a empresa de seguros ou de resseguros e os outros membros do colégio de supervisores.

Artigo 272.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) Qualquer acréscimo do requisito de capital de solvência das empresas de seguros ou de 

resseguros participadas ter sido imposto pelas autoridades de supervisão interessadas, ao abrigo 
do artigo 29.º e dos n.os 13 a 15 do artigo anterior.

2 — [...].
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Artigo 276.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — No caso previsto no número anterior, a EIOPA adota, no prazo de um mês, uma decisão 

nos termos do n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento (UE) n.º 1094/2010, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 24 de novembro de 2010.

5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].»

Artigo 3.º

Alteração à Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto

Os artigos 2.º, 8.º, 110.º, 141.º e 181.º da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) ‘Autoridade Bancária Europeia’, Autoridade Europeia de Supervisão criada pelo Regulamento 

(UE) 1093/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010;
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) [...];
w) [...];
x) [...];
y) [...];



N.º 125 30 de junho de 2021 Pág. 11

Diário da República, 1.ª série

z) [...];
aa) [...];
bb) [...];
cc) [...];
dd) [...];
ee) [...];
ff) [...];
gg) [...];
hh) [...];
ii) [...];
jj) [...];
kk) [...];
ll) [...];
mm) [...];
nn) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 8.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...]:

a) [...];
b) Dos pareceres, e respetivas atualizações, que venham a ser disponibilizados pela Autoridade 

Bancária Europeia sobre os riscos de branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo 
a que se encontra exposto o setor financeiro da União Europeia.

5 — [...].
6 — As entidades competentes disponibilizam à Comissão Europeia, à Autoridade Bancária 

Europeia e aos demais Estados -Membros:

a) [...];
b) [...];
c) [...].

7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].

Artigo 110.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — A decisão de revogação é fundamentada, notificada ao visado e, no caso das instituições 

de crédito e das instituições financeiras, comunicada à Autoridade Bancária Europeia e às autori-
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dades de supervisão dos Estados -Membros da União Europeia onde a instituição tenha sucursais, 
filiais ou preste serviços.

4 — [...].

Artigo 141.º

Cooperação com a Autoridade Bancária Europeia

As autoridades de supervisão das entidades financeiras cooperam com a Autoridade Bancária 
Europeia, designadamente facultando -lhe todas as informações necessárias ao cumprimento das 
suas atribuições, nos termos do disposto na legislação da União Europeia relativa à prevenção do 
branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo e da legislação aplicável a essa autoridade.

Artigo 181.º

[...]

A Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, o Banco de Portugal e a CMVM 
comunicam à Autoridade Bancária Europeia as sanções aplicadas às instituições de crédito e às 
instituições financeiras pela prática de contraordenações previstas na presente lei, bem como a 
eventual interposição de recurso das decisões que as aplicam e o respetivo resultado.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 357 -C/2007, de 31 de outubro

Os artigos 1.º e 48.º -C do Decreto -Lei n.º 357 -C/2007, de 31 de outubro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Sociedades gestoras de sistema de publicação autorizados (APA) ou de sistema de reporte 

autorizado (ARM);
e) [...];
f) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 48.º -C

[...]

1 — As sociedades gestoras previstas no artigo 48.º -A utilizam na sua firma, consoante o objeto 
social que se proponham prosseguir, a denominação ‘sociedade gestora de sistema de publicação 
autorizado (APA)’, ‘sociedade gestora de sistema de reporte autorizado (ARM)’ ou ‘sociedade ges-
tora de sistemas de comunicação de dados de negociação’.

2 — As denominações referidas no número anterior podem ser substituídas pelas correspon-
dentes abreviaturas: ‘SGAPA’, ‘SGARM’ ou ‘SGSCD’.»
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Artigo 5.º

Alteração ao Código dos Valores Mobiliários

O artigo 289.º do Código dos Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, de 
13 de novembro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 289.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) Aos prestadores de serviços de financiamento colaborativo.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].»

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 27 -C/2000, de 10 de março

Os artigos 4.º, 4.º -A e 7.º -D do Decreto -Lei n.º 27 -C/2000, de 10 de março, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
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7 — Em caso de recusa da abertura de uma conta de serviços mínimos bancários, as institui-
ções de crédito informam imediatamente o interessado, mediante comunicação em papel ou noutro 
suporte duradouro, e de forma gratuita, sobre:

a) Os motivos que justificaram a recusa;
b) Os mecanismos de reação à disposição do interessado, nomeadamente a possibilidade de 

apresentação de reclamação à autoridade de supervisão e o recurso a meios de resolução alter-
nativa de litígios, bem como os dados de contacto para esses efeitos.

8 — O disposto no número anterior não se aplica se a prestação dessas informações for 
proibida pela legislação nacional ou da União, ou se for contrária a objetivos de ordem pública ou 
de segurança pública.

Artigo 4.º -A

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O disposto nos n.os 2 a 7 do artigo anterior e no artigo 4.º -D é aplicável, com as neces-

sárias adaptações, à conversão de conta de depósito à ordem em conta de serviços mínimos 
bancários.

Artigo 7.º -D

[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) O incumprimento do prazo legalmente previsto para a abertura de conta de serviços mínimos 

bancários ou para a comunicação da recusa do pedido de acesso à mesma;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
k) [Anterior alínea j).]
l) [Anterior alínea k).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) [Anterior alínea r).]
t) [Anterior alínea s).]

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].»
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Artigo 7.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 107/2017, de 30 de agosto

Os artigos 3.º, 6.º, 22.º, 23.º e 34.º do Decreto -Lei n.º 107/2017, de 30 de agosto, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) ‘Fundos’, as notas de banco e moedas, a moeda escritural e a moeda eletrónica conforme 

definida no Regime Jurídico dos Serviços de Pagamento e de Moeda Eletrónica, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 91/2018, de 12 de novembro (RJSPME);

k) ‘Instituição de crédito’, a instituição qualificada como tal na legislação relativa ao setor 
bancário;

l) ‘Instrumento de pagamento’, um instrumento de pagamento nos termos do RJSPME;
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) ‘Prestador de serviços de pagamento’, o prestador de serviços de pagamento nos termos 

do RJSPME;
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) [...];
w) ‘Serviço de pagamento’, o serviço de pagamento nos termos do RJSPME;
x) [...];
y) [...];
z) [...];
aa) [...];
bb) [...];
cc) [...].

Artigo 6.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Sem prejuízo do disposto no RJSPME relativamente à informação pré -contratual sobre 

encargos, taxas de juro e de câmbio, no capítulo II do Decreto -Lei n.º 133/2009, de 2 de junho, na 
sua redação atual, e de outras normas legais e regulamentares aplicáveis, o prestador de serviços 
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de pagamento entrega, em papel ou noutro suporte duradouro, gratuitamente e em momento prévio 
à celebração do contrato quadro relativo a uma conta de pagamento, o documento de informação 
sobre comissões, com a antecedência necessária para permitir a sua análise pelo consumidor.

Artigo 22.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no RJSPME relativamente à denúncia de contratos -quadro, o 
prestador de serviços de pagamento transmitente, e desde que tal esteja previsto na autorização 
prestada pelo consumidor, encerra a conta de pagamento, gratuitamente, na data especificada na 
autorização ou na data que resulte da aplicação do n.º 4 do artigo 17.º, caso o consumidor não 
tenha obrigações pendentes nessa conta e desde que as tarefas elencadas nas alíneas a), b) e d) 
do artigo 19.º tenham sido concluídas.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 23.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Encerra, de forma gratuita, a conta de pagamento na data especificada na autorização, 

ou na data que resulte da aplicação do n.º 4 do artigo 17.º, sem prejuízo do disposto no RJSPME 
relativamente à denúncia de contratos -quadro.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 34.º

[...]

1 — São puníveis, nos termos da alínea m) do artigo 210.º e do artigo 212.º do RGICSF, 
quando praticadas por instituições de crédito ou sociedades financeiras, ou por pessoas singulares 
que desempenhem funções nestas entidades, e nos termos da alínea y) do n.º 1 do artigo 150.º e 
do artigo 152.º do RJSPME, quando praticadas por instituições de pagamento ou instituições de 
moeda eletrónica, ou por pessoas singulares que desempenhem funções nestas entidades, as 
seguintes infrações:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...];
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m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) [...];
w) [...];
x) [...];
y) [...];
z) [...];
aa) [...];
bb) [...];
cc) [...].

2 — Ao apuramento da responsabilidade pelas contraordenações a que se refere o presente 
artigo e ao respetivo processamento são aplicáveis as disposições previstas no título XI do RGICSF, 
incluindo no que respeita à tentativa e negligência, quando praticadas por instituições de crédito ou 
sociedades financeiras, ou por pessoas singulares que desempenhem funções nestas entidades, 
ou são aplicáveis as disposições previstas no título VII do RJSPME, incluindo no que respeita à 
tentativa e negligência, quando praticadas por instituições de pagamento ou instituições de moeda 
eletrónica, ou por pessoas singulares que desempenhem funções nestas entidades.»

Artigo 8.º

Aditamento ao regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e resseguradora

São aditados os artigos 136.º -A e 247.º -A ao regime jurídico de acesso e exercício da atividade 
seguradora e resseguradora, aprovado em anexo à Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro, na sua 
redação atual, com a seguinte redação:

«Artigo 136.º -A

Cooperação e informação a prestar à EIOPA

1 — A ASF presta à EIOPA a informação relativa aos pedidos de aprovação ou de alteração 
dos modelos internos totais ou parciais, em conformidade com o n.º 1 do artigo 35.º do Regulamento 
(UE) n.º 1094/2010, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ASF pode solicitar a assistência técnica da 
EIOPA, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento (UE) n.º 1094/2010, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, no que respeita à decisão 
sobre os pedidos de aprovação ou alteração dos modelos internos totais ou parciais.

Artigo 247.º -A

Estabelecimento de plataformas de cooperação

1 — Enquanto autoridade de supervisão do Estado -Membro de origem ou de acolhimento, a 
ASF pode, por iniciativa sua, de uma autoridade de supervisão congénere ou da EIOPA, participar 
em plataformas de cooperação com o objetivo de reforçar a troca de informações e a cooperação 
entre as autoridades de supervisão, no âmbito da atividade transfronteiras, atual ou previsível, de 
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empresas de seguros ou de resseguros com sede em Portugal ou noutro Estado -Membro da União 
Europeia.

2 — As plataformas de cooperação são estabelecidas e coordenadas pela EIOPA.
3 — A ASF pode propor a criação de uma plataforma de cooperação ou participar por solici-

tação de uma autoridade de supervisão congénere ou da EIOPA quando:

a) Existam preocupações fundamentadas, no que respeita a efeitos negativos sobre os toma-
dores de seguros, decorrentes da atividade transfronteiras, atual ou previsível, de uma empresa 
de seguros ou de resseguros;

b) A atividade transfronteiras em causa assuma relevância para o mercado de um Estado-
-Membro de acolhimento; e

c) Tenha ocorrido:

i) Uma notificação de uma autoridade de supervisão competente de um Estado -Membro de 
origem à EIOPA e à autoridade de supervisão competente de um Estado -Membro de acolhimento 
respeitante a uma situação de deterioração das condições financeiras ou outros riscos emergentes 
colocados por uma empresa de seguros ou de resseguros no exercício de atividades baseadas na 
liberdade de prestação de serviços ou da liberdade de estabelecimento, que possam ter um efeito 
transfronteiras; ou

ii) A remessa de uma questão para assistência da EIOPA pelas autoridades de supervisão 
competentes, na sequência da impossibilidade de se alcançar uma solução bilateral respeitante a 
uma notificação pela autoridade competente do Estado -Membro de acolhimento à autoridade com-
petente do Estado -Membro de origem com a indicação de preocupações graves e fundamentadas 
relacionadas com a defesa do consumidor.

4 — O disposto nos números anteriores não obsta à participação da ASF numa plataforma de 
cooperação criada mediante acordo de todas as autoridades de supervisão relevantes.

5 — A participação da ASF numa plataforma de cooperação, nos termos dos números anteriores, 
não prejudica as competências de supervisão legalmente atribuídas à ASF ou a outra autoridade 
de supervisão congénere, nas suas funções de autoridade de supervisão do Estado -Membro de 
origem e de autoridade de supervisão do Estado -Membro de acolhimento.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 35.º do Regulamento (UE) n.º 1094/2010, por soli-
citação da EIOPA, a ASF presta, de forma atempada, todas as informações necessárias ao bom 
funcionamento da plataforma de cooperação.»

Artigo 9.º

Alterações sistemáticas

1 — É aditado ao título V do regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e 
resseguradora, aprovado em anexo à Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro, na sua redação atual, o 
capítulo XI -A, com a epígrafe «Plataformas de cooperação», que integra o artigo 247.º -A.

2 — A subsecção III da secção II do capítulo IX da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, na sua 
redação atual, passa a denominar -se «Cooperação com o Banco Central Europeu e com a Auto-
ridade Bancária Europeia».

Artigo 10.º

Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 1 e os n.os 2 e 3 do artigo 48.º -A, o artigo 48.º -D, o artigo 48.º -E, 
o artigo 48.º -F, o artigo 48.º -G e o artigo 48.º -H do Decreto -Lei n.º 357 -C/2007, de 31 de outubro, 
na sua redação atual.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 125 30 de junho de 2021 Pág. 19 

Artigo 11.º

Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — O artigo 4.º e o artigo anterior entram em vigor a 1 de janeiro de 2022.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de junho de 2021. — Mariana Guimarães 
Vieira da Silva — Francisco Gonçalo Nunes André — João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

Promulgado em 19 de junho de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de junho de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

114344909 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2021

Sumário: Autoriza a reprogramação dos encargos plurianuais do Programa de Investimentos na 
Área da Saúde.

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 77/2019, de 2 de maio, foi aprovado o 
Programa de Investimentos na Área da Saúde (PIAS), que contemplou vários investimentos em 
estabelecimentos hospitalares do Serviço Nacional de Saúde (SNS) e também no Hospital das 
Forças Armadas/Polo de Lisboa, num montante total de € 90 637 254,14, incluindo IVA à taxa 
legal em vigor, financiado por investimento nacional e por verbas provenientes de financiamento 
comunitário.

Nessa mesma Resolução do Conselho de Ministros, procedeu -se à respetiva autorização 
de realização da despesa e da assunção dos encargos plurianuais decorrentes da execução do 
referido Programa.

No quadro da execução de dois dos referidos investimentos e por circunstâncias superve-
nientes, foi, entretanto, necessário proceder a alterações à mencionada Resolução do Conselho 
de Ministros, por via da (i) Resolução do Conselho de Ministros n.º 1 -A/2020, de 9 de janeiro, que 
procedeu à reprogramação do investimento respeitante ao alargamento e remodelação das insta-
lações da urgência polivalente do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., tendo sido atualizado 
o montante do PIAS para € 91 448 842,58, incluindo IVA à taxa legal em vigor, e bem assim da 
(ii) Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2021, de 3 de maio, que registou uma alteração do 
escalonamento do investimento para a requalificação do edifício de cirurgia do Instituto Português 
de Oncologia de Coimbra, Francisco Gentil, E. P. E., sem alteração do montante inicial e com pre-
visão da possibilidade de financiamento comunitário.

Contudo, à data, verifica -se a necessidade de um novo ajustamento da execução orçamental 
prevista na referida Resolução do Conselho de Ministros, para acomodar o reescalonamento de 
alguns dos encargos com os projetos definidos e os inerentes compromissos plurianuais, a que 
acresce a circunstância de três dos investimentos considerados terem registado alterações nos 
volumes financeiros previstos em sede de execução dos respetivos projetos. Considerando que se 
mantém o propósito da execução dos investimentos abrangidos pelo PIAS, como forma de reforço 
da capacidade do SNS, pela presente resolução autoriza -se a revisão dos encargos plurianuais 
com os projetos anteriormente definidos e os inerentes reescalonamentos plurianuais.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Alterar a Resolução do Conselho de Ministros n.º 77/2019, de 2 de maio, na sua redação 
atual, a qual passa a ter a seguinte redação:

«1 — Aprovar o Programa de Investimentos na Área da Saúde, doravante PIAS, no montante 
total de € 90 738 268,45, incluindo IVA à taxa legal em vigor, que compreende:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) Requalificação das instalações do Hospital de Conde de São Bento — Unidade de Santo 

Tirso, do Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., no montante total de € 5 350 000, incluindo IVA 
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à taxa legal em vigor, com financiamento no âmbito do Programa Operacional Regional do Norte 
(NORTE 2020) no montante de € 2 125 000 e CN no montante de € 3 225 000;

f) Projeto de Eficiência Energética no Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E., no mon-
tante total de € 2 405 027, incluindo IVA à taxa legal em vigor, com financiamento no âmbito do 
Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR) no montante 
de € 2 044 272 e CN no montante de € 360 755;

g) [...];
h) Reabilitação dos sistemas energéticos do Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto 

Douro, E. P. E., no montante total de € 4 156 651,40, incluindo IVA à taxa legal em vigor, com 
financiamento no âmbito do POSEUR no montante de € 3 534 227,27 e CN no montante de 
€ 622 424,13;

i) [...];
j) [...];
k) [...]:

2 — [...].
3 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...]:

i) Em 2019: € 514 506;
ii) Em 2020: € 544 520;
iii) Em 2021: € 1 470 974;
iv) Em 2022: € 700 000;

d) [...]:

i) [...]:

a) Em 2022: € 981 135;
b) Em 2023: € 2 943 405;
c) Em 2024: € 981 135;

ii) [...]:

a) Em 2019: € 27 249;
b) Em 2020: € 3 533 131,22;
c) Em 2021: € 596 271,18;

e) [...]:

i) Em 2020: € 199 532;
ii) Em 2021: € 500 000;
iii) Em 2022: € 2 000 000;
iv) Em 2023: € 1 650 468;
v) Em 2024: € 1 000 000;

f) [...]:

i) Em 2019: € 1 163 169;
ii) Em 2020: € 703 041;
iii) Em 2021: € 494 826;
iv) Em 2022: € 43 991;
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g) [...];
h) [...]:

i) Em 2021: € 1 761 419,18;
ii) Em 2022: € 9 939 984,17;
iii) Em 2023: € 5 461 888,47;

i) [...];
j) [...]:

i) Em 2019: € 2 514 798;
ii) Em 2020: € 29 346;
iii) Em 2021: € 192 449;
iv) Em 2022: € 1 619 807;
v) Em 2023: € 1 400 000.

4 — [...]:

a) Transferências orçamentais provenientes do Orçamento do Estado, no montante de 
€ 67 395 768,60, repartidas da seguinte forma:

i) Em 2019: € 3 667 762,05;
ii) Em 2020: € 6 928 460,73;
iii) Em 2021: € 15 540 454,82;
iv) Em 2022: € 27 318 611,17;
v) Em 2023: € 11 959 344,83;
vi) Em 2024: € 1 981 135;

b) Verbas financiadas por fundos europeus no âmbito do POSEUR, no montante de 
€ 14 776 923,39, repartidas da seguinte forma:

i) Em 2019: € 988 694;
ii) Em 2020: € 8 164 566,71;
iii) Em 2021: € 5 586 271,68;
iv) Em 2022: € 37 391;

c) [...];
d) [...];
e) Verba financiada por fundos europeus no âmbito do Programa Operacional Regional do 

Norte (NORTE 2020), no montante de € 2 125 000, repartida da seguinte forma:

i) Em 2021: € 400 000;
ii) Em 2022: € 1 200 000;
iii) Em 2023: € 525 000;

5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].»

2 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de junho de 2021. — Pelo Primeiro -Ministro, Mariana 
Guimarães Vieira da Silva, Ministra de Estado e da Presidência.

114345419 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/2021

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa aos apoios decorrentes da celebração de con-
tratos de cooperação com estabelecimentos de ensino particular de educação especial 
para o ano letivo de 2021/2022.

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua 
redação atual, estabelece que a educação especial visa a recuperação e a integração socioedu-
cativas dos indivíduos com necessidades educativas específicas devidas a deficiências físicas e 
mentais e que se organiza, preferencialmente, segundo modelos diversificados de integração em 
estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta as necessidades de atendimento específico, 
podendo também processar -se em instituições específicas, quando comprovadamente o exijam o 
tipo e o grau de deficiência do educando.

O Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, estabelece os princípios e as 
normas que garantem a educação inclusiva, nos ensinos básico e secundário das redes pública, 
privada, cooperativa e solidária. As medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, bem como 
os recursos específicos a mobilizar para responder às necessidades educativas das crianças e 
alunos ao longo do seu percurso escolar são identificadas neste diploma.

De acordo com o disposto na alínea f) do n.º 3 do artigo 11.º do referido decreto -lei, os 
estabelecimentos de educação especial com acordo de cooperação com o Ministério da Educa-
ção são recursos específicos existentes na comunidade a mobilizar para apoio à aprendizagem e 
à inclusão.

Os estabelecimentos de ensino particular de educação especial que preencham os requisitos 
de funcionamento previstos no n.º 2.º da Portaria n.º 1103/97, de 3 de novembro, na sua redação 
atual, beneficiam de um apoio financeiro, formalizado mediante a celebração de um contrato de 
cooperação entre o Ministério da Educação e as respetivas entidades titulares da autorização de 
funcionamento nos termos do n.º 12.º da referida portaria e da Portaria n.º 382/2009, de 8 de abril, 
compreendendo subsídios de mensalidade e subsídios para a alimentação e o transporte dos 
alunos.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio financeiro pelo Estado a estabele-
cimentos de ensino particular de educação especial para o ano letivo de 2021/2022.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual, do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua 
redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios decorrentes da celebração de 
contratos de cooperação com estabelecimentos de ensino particular de educação especial para o 
ano letivo de 2021/2022, até ao montante global de € 4 700 000,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios referidos no número an-
terior não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2021 — € 1 600 000,00;
b) 2022 — € 3 100 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios são satisfeitos pelas 
verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do n.º 2 para o ano económico de 2022 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano económico de 2021.
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5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da educação a competência para a prática de todos os atos subsequentes a realizar no âmbito 
da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de junho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

114345168 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 85/2021

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa ao apoio financeiro pelo Estado a coopera-
tivas e associações de ensino especial e a instituições particulares de solidariedade 
social para o ano letivo de 2021/2022.

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua 
redação atual, estabelece que a educação especial visa a recuperação e a integração socioedu-
cativas dos indivíduos com necessidades educativas específicas devidas a deficiências físicas e 
mentais e que se organiza, preferencialmente, segundo modelos diversificados de integração em 
estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta as necessidades de atendimento específico, 
podendo também processar -se em instituições específicas, quando comprovadamente o exijam o 
tipo e o grau de deficiência do educando.

O Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, estabelece os princípios e as 
normas que garantem a educação inclusiva, nos ensinos básico e secundário das redes pública, 
privada, cooperativa e solidária. As medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, bem como 
os recursos específicos a mobilizar para responder às necessidades educativas das crianças e 
alunos ao longo do seu percurso escolar são identificadas neste diploma.

De acordo com o disposto na alínea f) do n.º 3 do artigo 11.º do referido decreto -lei, os 
estabelecimentos de educação especial com acordo de cooperação com o Ministério da Educa-
ção são recursos específicos existentes na comunidade a mobilizar para apoio à aprendizagem e 
à inclusão.

As cooperativas e associações de ensino especial e as instituições particulares de solidariedade 
social, abrangidas pela Portaria n.º 98/2011, de 9 de março, que assegurem a escolarização dos 
alunos cujo programa educativo individual preveja essa situação e que preencham os requisitos de 
funcionamento previstos nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 1102/97, de 3 de novembro, beneficiam 
de um apoio financeiro, formalizado mediante a celebração de um contrato de cooperação entre o 
Ministério da Educação e as respetivas entidades titulares da autorização de funcionamento, nos 
termos dos artigos 9.º a 11.º da referida portaria, e das Portarias n.os 383/2009, de 8 de abril, e 
1324/2009, de 21 de outubro, na sua redação atual, compreendendo encargos com os vencimentos 
de pessoal, as despesas de funcionamento, a mensalidade e os subsídios para o material didático 
e escolar, a alimentação e o transporte dos alunos.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio financeiro pelo Estado a coopera-
tivas e associações de ensino especial e a instituições particulares de solidariedade social para o 
ano letivo de 2021/2022.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua redação atual, do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 
sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios decorrentes da celebração de con-
tratos de cooperação com cooperativas e associações de ensino especial e instituições particulares 
de solidariedade social, para o ano letivo de 2021/2022, até ao montante global de € 4 950 000,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios referidos no número an-
terior não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2021 — € 1 623 000,00;
b) 2022 — € 3 327 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios são satisfeitos pelas 
verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.
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4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do n.º 2 para o ano económico de 2022 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano económico de 2021.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da educação a competência para a prática de todos os atos subsequentes a realizar no âmbito 
da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de junho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

114345257 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2021

Sumário: Autoriza a realização da despesa relativa aos apoios financeiros aos centros de recur-
sos para a inclusão decorrentes da celebração de contratos de cooperação para o ano 
letivo de 2021/2022.

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua 
redação atual, estabelece que a educação especial visa a recuperação e a integração socioedu-
cativas dos indivíduos com necessidades educativas específicas devidas a deficiências físicas e 
mentais e que se organiza, preferencialmente, segundo modelos diversificados de integração em 
estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta as necessidades de atendimento específico, 
podendo também processar -se em instituições específicas, quando comprovadamente o exijam o 
tipo e o grau de deficiência do educando.

O Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, estabelece os princípios e as 
normas que garantem a educação inclusiva, nos ensinos básico e secundário das redes pública, 
privada, cooperativa e solidária. As medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, bem como 
os recursos específicos a mobilizar para responder às necessidades educativas das crianças e 
alunos ao longo do seu percurso escolar são identificadas neste diploma.

De acordo com o disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 11.º do referido decreto -lei, os centros 
de recursos para a inclusão (CRI) são recursos específicos existentes na comunidade a mobilizar 
para apoio à aprendizagem e à inclusão.

Estabelece o artigo 18.º do mencionado decreto -lei que os CRI são serviços especializados 
existentes na comunidade, acreditados pelo Ministério da Educação, que apoiam e intensificam 
a capacidade da escola na promoção do sucesso educativo de todos os alunos. Os CRI atuam 
numa lógica de trabalho de parceria pedagógica e de desenvolvimento com as escolas, prestando 
serviços especializados como facilitadores da implementação de políticas e de práticas de educa-
ção inclusiva.

O financiamento dos CRI pelo Ministério da Educação formaliza -se através da celebração de 
contratos de cooperação com as respetivas instituições, ao abrigo do previsto na Portaria n.º 1102/97, 
de 3 de novembro, e no Decreto -Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio financeiro pelo Estado aos CRI para 
o ano letivo de 2021/2022.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual, do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua 
redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios financeiros aos centros de recur-
sos para a inclusão, decorrentes da celebração de contratos de cooperação para o ano letivo de 
2021/2022, até ao montante global de € 10 490 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto no número anterior não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2021 — € 3 496 260,00;
b) 2022 — € 6 993 740,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes dos apoios são satisfeitos pelas 
verbas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do n.º 2 para o ano económico de 2022 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano económico de 2021.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 125 30 de junho de 2021 Pág. 28 

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da educação a competência para a prática de todos os atos subsequentes a realizar no âmbito 
da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de junho de 2021. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

114345273 
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 FINANÇAS, MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 136/2021

de 30 de junho

Sumário: Primeira alteração à Portaria n.º 166/2019, de 29 de maio, que aprovou os estatutos do 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.

A Portaria n.º 166/2019, de 29 de maio, aprova os estatutos do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), definindo a respetiva organização interna.

Com a alteração ao Decreto -Lei n.º 43/2019, de 29 de março, visa -se implementar uma refor-
mulação do modelo de atuação do ICNF, I. P., e o seu reposicionamento estratégico e operacional, 
em consonância com os objetivos do Plano Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais e a 
agilização da transição para o ICNF, I. P., dos núcleos de coordenação sub -regional da Agência 
para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P., sendo necessário proceder a ajustes na organiza-
ção interna do Instituto.

Assim, no desenvolvimento do decreto -lei que aprova a primeira alteração da orgânica do 
ICNF, I. P., cumpre rever a sua organização interna, tendo em conta o regime especial do instituto 
público, a continuidade do esforço da desconcentração administrativa, e a criação e implementação 
da área especializada de gestão dos fogos rurais quer a nível dos serviços centrais, quer, sobretudo, 
ao nível desconcentrado.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, manda o 

Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pela Ministra da Modernização do Estado e da 
Administração Pública e pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da Portaria n.º 166/2019, de 29 de maio, que 
aprovou os estatutos do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.

Artigo 2.º

Alteração aos estatutos do ICNF, I. P.

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 10.º, 11.º, 13.º e 14.º dos Estatutos do ICNF, I. P., aprovados em 
anexo à Portaria n.º 166/2019, de 29 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]
2 — As unidades orgânicas centrais são as seguintes:

a) Departamento de Gestão Administrativa, Financeira e de Sistemas de Informação;
b) Departamento de Gestão de Recursos Humanos e Capacitação;
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
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g) Departamento de Gestão de Projetos e Apoio ao Investimento;
h) Direção Nacional de Gestão do Programa de Fogos Rurais;
i) Departamento de Bem -Estar dos Animais de Companhia;
j) Força de Sapadores Bombeiros Florestais.

3 — Os serviços territorialmente desconcentrados do ICNF, I. P., as Direções Regionais da 
Conservação da Natureza e Florestas do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo, 
e do Algarve, têm as seguintes unidades orgânicas:

a) [...]
b) [...]
c) Núcleos de Coordenação Sub -regional de Gestão de Fogos Rurais, que integram as cinco (5) 

áreas territoriais de gestão do fogo rural das Direções Regionais de Conservação da Natureza e 
Florestas.

4 — Os Núcleos de Coordenação Sub -Regional de Gestão de Fogos Rurais correspondem ao 
nível III da Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos (NUTS) para o território 
continental, são coordenados por chefes de núcleo, num número máximo de 18, que podem ser 
responsáveis por mais de um núcleo em simultâneo, e que integram peritos coordenadores, peritos 
e peritos juniores.

5 — Por deliberação do conselho diretivo, a publicar no Diário da República, podem ser criadas, 
modificadas ou extintas, unidades orgânicas de segundo nível, designadas por divisões, gabinetes 
ou unidades, integradas ou não nos departamentos, sendo as respetivas competências definidas 
naquela deliberação, não podendo exceder, em cada momento, o limite total de 55 incluindo as 
unidades de apoio previstas no artigo 14.º

6 — O disposto no número anterior aplica -se, com as necessárias adaptações, à determinação 
da dotação máxima de cada categoria de peritos referidos no n.º 4, não podendo ultrapassar um 
total de 37.

Artigo 3.º

[...]

1 — São cargos de direção intermédia de 1.º grau os diretores de departamento, o diretor 
nacional de gestão do programa de fogos rurais, o comandante da Força de Sapadores Bombei-
ros Florestais e os diretores regionais adjuntos responsáveis por apoiar os diretores regionais na 
interlocução institucional com as entidades regionais que operam no domínio da Gestão Integrada 
dos Fogos Rurais.

2 — São cargos de direção intermédia de 2.º grau os chefes de divisão, os chefes de gabinete 
e os coordenadores de unidade.

3 — [...]
4 — [...]

Artigo 4.º

Departamento de Gestão Administrativa, Financeira e de Sistemas de Informação

1 — Ao Departamento de Gestão Administrativa, Financeira e Sistemas de Informação, abre-
viadamente designada por DGAFSI, compete, no âmbito da gestão financeira e orçamental:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
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g) [...]
h) [...]
i) Assegurar a monitorização dos encargos com o SGIFR do ICNF, I. P., bem como o seu 

reporte;
j) Garantir as dotações necessárias ao funcionamento SGIFR, na medida das necessidades 

do ICNF, I. P.

2 — No âmbito da gestão patrimonial, contratação pública e logística, compete ao DGAFSI:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Garantir o aprovisionamento de bens e serviços necessários a intervenção do ICNF, I. P., 

no SGIFR;

3 — No âmbito das redes e sistemas de informação compete ao DGAFSI:

a) Conceber, gerir e assegurar a manutenção das infraestruturas, dos equipamentos informá-
ticos e da rede de comunicações do ICNF, I. P., garantindo a sua operacionalidade, atualização e 
segurança;

b) Definir e coordenar os procedimentos de registo, segurança, confidencialidade e integridade 
da informação armazenada e transportada através da rede de comunicações do ICNF, I. P.;

c) Apoiar os utilizadores na gestão e utilização dos equipamentos informáticos e das redes de 
comunicações promovendo a conformidade de procedimentos e a produtividade do trabalho;

d) Assegurar a especificação, o desenvolvimento e a disponibilização de sistemas de informa-
ção e bases de dados necessários à atividade do ICNF, I. P.;

e) Assegurar, mobilizando os recursos necessários, processos de simplificação administrativa 
de suporte à gestão, emissão de pareceres e propostas de decisão nas diferentes áreas;

f) Promover e executar a política de comunicação interna e externa, e de simplificação de 
processos, promovendo formas mais eficazes de organização do trabalho, de planeamento e de 
reporte de atividades e resultados.

Artigo 5.º

Departamento de Gestão de Recursos Humanos e Capacitação

1 — Ao Departamento de Gestão de Recursos Humanos e Capacitação, abreviadamente 
designado por DGRHC, compete no âmbito da gestão de recursos humanos:

a) Desenvolver e assegurar uma política integrada de gestão e desenvolvimento de pessoas que 
comporte a gestão administrativa, a gestão de remunerações e prestações, o planeamento, a gestão 
do recrutamento e seleção, bem como a gestão do processo de saúde e segurança no trabalho;

b) Assegurar a preparação dos principais instrumentos de planeamento e gestão de recursos 
humanos, incluindo o mapa de pessoal e o balanço social, bem como tomar medidas necessárias 
ao aumento da produtividade e da qualidade do trabalho;

c) Assegurar a gestão dinâmica do mapa de pessoal, definindo e avaliando indicadores de 
recursos humanos que permitam o seu ajustamento e propondo a sua revisão, quando necessário;

d) Assegurar a gestão administrativa de pessoal incluindo a organização e atualização, em 
articulação com os serviços territorialmente desconcentrados, dos processos individuais que permi-
tam o conhecimento completo e permanente da situação e evolução profissional dos trabalhadores, 
bem como coordenar o sistema de avaliação de desempenho dos dirigentes e trabalhadores;

e) Assegurar a gestão administrativa de pessoal afeta ao SGIFR do ICNF I. P.;
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2 — No âmbito da formação, capacitação profissional e apoio à gestão do desempenho, 
compete ao DGRHC:

a) Partilhar informação relevante e promover o conhecimento e a utilização dos sistemas de 
informação e bases de dados, prestando apoio aos utilizadores e identificando necessidades de 
formação e capacitação;

b) Assegurar, em colaboração com outras unidades orgânicas, a construção, desenvolvimento 
e gestão de planos de formação e capacitação e um sistema de informação de suporte à gestão;

c) Promover a capacitação dos agentes do setor da floresta, conservação da natureza e bio-
diversidade, nomeadamente a regulação de atividades dos referenciais de formação;

d) Assegurar a gestão das atividades e infraestruturas enquadradas na rede de conhecimento, 
nomeadamente do Centro de Operações e Técnicas Florestais.

Artigo 10.º

Departamento de Gestão de Projetos e Apoio ao Investimento

1 — Compete ao Departamento de Gestão de Projetos e Apoio ao Investimento, abreviada-
mente designado por DGPAI:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Garantir e coordenar a gestão de fundos comunitários, no âmbito das competências que 

vierem a ser atribuídas ao ICNF, I. P., enquanto autoridade nacional para a conservação da natureza 
e biodiversidade e autoridade florestal nacional;

h) Coordenar e assegurar a gestão de protocolos que tenham por objeto a execução de projetos 
nas matérias da competência do ICNF, I. P., e celebrados ao abrigo de instrumentos financeiros, 
nomeadamente com o Fundo Ambiental.

Artigo 11.º

Direção Nacional de Gestão do Programa de Fogos Rurais

1 — Compete à Direção Nacional de Gestão do Programa de Fogos Rurais, abreviadamente 
designada por DNGPFR, relativamente à implementação do Sistema de Gestão Integrada dos 
Fogos, no âmbito do planeamento e preparação:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Coordenar a identificação e definição nacional das necessidades de intervenções de silvicul-

tura, sensibilização e ações pós -fogo a executar no âmbito do Programa de Sapadores Florestais 
(PSF) junto da Força de Sapadores Bombeiros Florestais, em articulação com as DRCNF;

f) Definir e monitorizar o sistema de gestão de informação de incêndios florestais (SGIF);
g) [...]
h) Assegurar a coordenação funcional da área de gestão de fogos rurais dos serviços territo-

rialmente desconcentrados, negociando as prioridades com os principais intervenientes e entidades 
responsáveis pela execução, nomeadamente a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil, Guarda Nacional Republicana, Forças Armadas, autarquias locais e entidades privadas, ao 
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nível da prevenção, apoio à supressão de incêndios nos termos previstos na diretiva operacional 
nacional relativa ao dispositivo especial de combate a incêndios rurais (DECIR);

i) [...]
j) Assegurar a interlocução com a AGIF, I. P., e a coordenação nacional dos meios e recursos 

em caso de ocorrência de fogos rurais;
k) Coordenar a monitorização e reportes das ações executadas no âmbito do SGIFR no âmbito 

das competências do ICNF, I. P.

2 — No âmbito da prevenção, compete à DNGPFR:

a) Promover a instalação e manutenção de rede primária de faixas de gestão de combustível 
e de mosaicos de parcelas de gestão de combustível, incluindo a respetiva execução das áreas 
que se encontrem sob gestão do ICNF, I. P.;

b) [...]

3 — No âmbito da pré -supressão, supressão e socorro, compete à DNGPFR:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Promover a afetação, em apoio às ações de supressão, dos meios especializados em gestão 

de fogos rurais e garantir o respetivo pré -posicionamento;
e) Colaborar com a Guarda Nacional Republicana no dimensionamento da Rede Nacional de 

Postos de Vigia;
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Coordenar, a nível nacional, as equipas de gestão de fogo rural, reportando ao posto de 

comando, nos termos definidos no Sistema de Gestão de Operações (SGO).

4 — No âmbito do pós -evento, compete à DNGPFR avaliar, planear e promover a implemen-
tação dos planos de recuperação de gestão de áreas ardidas, considerando ações de reabilitação 
resultantes dos danos causados nos ecossistemas, incluindo a identificação da necessidade de 
ações de estabilização de emergência.

5 — O DNGPFR coordena funcionalmente as áreas territoriais de gestão de fogos rurais das 
DRCNF.

Artigo 13.º

[...]

1 — [...]
2 — (Revogado.)
3 — Compete aos DRGVF, no âmbito da valorização da floresta, da política da caça e da 

pesca em águas interiores:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Assegurar o acompanhamento do Programa de Transformação da Paisagem e respetivas 

medidas programáticas, em articulação com os núcleos de coordenação sub -regional de gestão 
de fogos rurais;
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h) Promover a necessária alteração da paisagem com soluções que minimizem o risco de in-
cêndio rural, apoiando as ações coordenadas pelo DNGPFR em todo o território da direção regional;

i) Promover a proteção contra agentes bióticos, em articulação com outras entidades;
j) Promover a utilização da silvopastorícia, enquanto ferramenta de elevada eficiência na gestão 

de combustível nos espaços florestais, apoiando as ações coordenadas pelo DNGPFR;
k) Colaborar na implementação de campanhas dirigidas aos utilizadores tradicionais do fogo 

no âmbito de atividades agrícolas, silvopastoris e florestais, apoiando as ações coordenadas pela 
DNGPFR;

l) Coordenar a identificação e definição regional das necessidades de intervenções de silvi-
cultura e sensibilização a executar no âmbito do Programa de Sapadores Florestais (PSF), em 
articulação com DNGPFR.

Artigo 14.º

Unidades de apoio

1 — Constituem unidades de apoio ao conselho diretivo:

a) [...]
b) [...]
c) Gabinete de Assessoria e Comunicação;
d) Unidade de Coordenação Nacional de Vigilância Preventiva e Fiscalização.

2 — [...]
3 — [...]»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 166/2019, de 29 de maio

São aditados à Portaria n.º 166/2019, de 29 de maio, os artigos 13.º -A e 13.º -B, com a seguinte 
redação:

«Artigo 13.º -A

Núcleos de coordenação sub -regional de gestão de fogos rurais

Compete aos núcleos de coordenação sub -regional de gestão de fogos rurais, que constituem 
as áreas territoriais de gestão de fogos rurais das DRCNF, sob coordenação nacional da DNGPFR:

a) Coordenar as operações de gestão de fogo rural;
b) Apoiar os diretores regionais adjuntos na interlocução institucional com as entidades sub-

-regionais que operam no domínio da Gestão Integrada dos Fogos Rurais;
c) Assegurar o planeamento, a direção e o controlo das atividades de gestão de fogo rural de 

acordo com a estratégia, as metas e as diretrizes estabelecidas pelo conselho diretivo, otimizando 
a utilização dos recursos financeiros, técnicos e humanos;

d) Apoiar na definição das regras de identificação de perigosidade e risco de incêndio rural;
e) Prestar apoio à decisão às entidades do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais 

(SGIFR) de nível regional;
f) Colaborar na definição da organização no território em função das perspetivas de risco de 

incêndio, e em particular na programação e execução das ações de preparação, prevenção, vigi-
lância e supressão de incêndios rurais;

g) Colaborar na definição das prioridades para a disponibilização dos meios para as missões 
de prevenção, vigilância e supressão de incêndios rurais;

h) Incentivar e coordenar a participação de outras entidades públicas ou privadas na gestão 
de fogos rurais;
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i) Promover e identificar necessidades de contratualização da execução das operações do 
SGIFR com organizações representativas de proprietários e produtores florestais;

j) Promover a proteção contra fogos rurais, bem como a instalação e manutenção da rede 
primária de faixas de gestão de combustível ou mosaicos de parcelas de gestão de combustível;

k) Fomentar e dinamizar a silvopastorícia, enquanto instrumento de gestão de fogo rural, 
potenciando uma adequada gestão de combustível e criação de mosaicos agroflorestais nos ter-
ritórios rurais;

l) Promover e apoiar o desenvolvimento de sistemas de apoio às queimas e queimadas e, com 
envolvimento dos agentes privados e autarquias locais;

m) Promover campanhas dirigidas aos utilizadores tradicionais do fogo no âmbito de atividades 
agrícolas, silvopastoris e florestais;

n) Coordenar o uso do fogo, enquanto técnica de gestão e proteção dos recursos e territórios 
rurais;

o) Apoiar na definição da estratégia e tática para a gestão do fogo rural e articular com o posto 
de comando;

p) Coordenar a recolha, reporte e divulgação de informações de carácter operacional;
q) Participar, em articulação com a entidade responsável, na decisão de acionar o funciona-

mento dos sistemas de vigilância fixa ou móvel;
r) Acompanhar a atividade e aprovar os planos e os relatórios de atividade anual das equipas 

e brigadas de sapadores florestais, em articulação com a FSBF;
s) Apoiar a coordenação das equipas de gestão de fogo rural, reportando ao posto de comando, 

nos termos definidos no Sistema de Gestão de Operações (SGO);
t) Acompanhar e coordenar a atividade dos Gabinetes Técnicos Florestais de âmbito municipal 

ou intermunicipal, em articulação com o DRGVF;
u) Coordenar regionalmente o planeamento e acompanhar as ações a desenvolver no âmbito 

do programa de sapadores florestais, em articulação com o comandante da Força de Sapadores 
Bombeiros Florestais (CNFSBF);

v) Promover e coordenar as ações de recuperação das áreas ardidas;
w) Coordenar a monitorização e reportes sub -regionais das ações executadas no âmbito do 

SGIFR no âmbito das competências do ICNF, I. P.

Artigo 13.º -B

Departamento de Bem -Estar dos Animais de Companhia

Compete ao Departamento de Bem -Estar dos Animais de Companhia, abreviadamente de-
signado de DBEAC, o seguinte:

a) Regulamentar e coordenar as medidas de bem -estar de animais de companhia, incluindo 
o cumprimento em território nacional da Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de 
Companhia e demais legislação aplicável em matéria de bem -estar dos animais de companhia;

b) Coordenar o funcionamento do Sistema de Informação de Animais de Companhia, propor 
as normas e procedimentos relativos ao seu funcionamento, bem como a gestão das entidades 
com acesso e respetivos perfis de acesso, e respetivo Manual de Procedimentos;

c) Coordenar e auditar a realização de programas de controlo das populações de animais de 
companhia, incluindo campanhas de identificação, vacinação e esterilização;

d) Elaborar os planos de controlo previstos nos Decretos -Leis n.os 276/2001, de 17 de outubro, 
e 314/2003, de 17 de dezembro, nas suas redações atuais, ouvida a autoridade sanitária veterinária 
nacional;

e) Garantir o registo nacional de licenças, alvarás ou outras autorizações de funcionamento 
nomeadamente relativas a alojamentos de animais de companhia;

f) Elaborar proposta de incentivos para o investimento nos centros de recolha oficial e do apoio 
para a melhoria das instalações das associações zoófilas legalmente constituídas, bem como para 
as campanhas de identificação, de esterilização e ações de sensibilização para os benefícios da 
esterilização e a detenção responsável de animais de companhia;
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g) Coordenar as ações de inspeção, controlo e fiscalização desenvolvidas pelas Direções 
Regionais do ICNF, I. P., em matéria de bem -estar animal;

h) Elaborar, em articulação com as Direções Regionais do ICNF, I. P., o plano anual de forma-
ção nas áreas de avaliação de bem -estar animal, proteção penal e contraordenacional e perícia 
forense em animais de companhia.»

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 22 de junho de 
2021. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, Alexandra Ludomila 
Ribeiro Fernandes Leitão, em 23 de junho de 2021. — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática, 
João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, em 28 de junho de 2021.

114357894 
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 JUSTIÇA E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 137/2021

de 30 de junho

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 358/2019, de 8 de outubro, regulamentando 
as comunicações por via eletrónica entre o agente de execução e a Segurança Social, 
o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral de Aposentações.

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 97/2019, de 26 de julho, que alterou o regime de tra-
mitação eletrónica dos processos judiciais previsto no Código de Processo Civil, foram criadas 
condições para a implementação de diversas medidas do Programa Simplex+, nomeadamente 
as que respeitam à simplificação e desmaterialização das comunicações entre tribunais e en-
tidades públicas.

As medidas «Penhoras integradas» e «Penhoras + Eficientes na Caixa Geral de Aposentações», 
foram concretizadas pela Portaria n.º 358/2019, de 8 de outubro, que veio agilizar as comunicações 
entre os agentes de execução e a Segurança Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral 
de Aposentações no âmbito de penhoras de prestações sociais e pensões.

Atentos os bons resultados destas medidas e as vantagens das comunicações eletrónicas, 
quer ao nível da celeridade e eficiência dos processos, quer na simplificação da atuação da Se-
gurança Social, do Fundo de Garantia Salarial e da Caixa Geral de Aposentações, procede -se ao 
alargamento dos casos em que as comunicações entre os agentes de execução e a Segurança 
Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral de Aposentações se efetuam por via eletró-
nica, passando a abranger -se as adjudicações de prestações sociais e de pensões pagas por estas 
entidades, ao mesmo tempo que se regulamentam as comunicações por via eletrónica entre os 
tribunais judiciais e a Segurança Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral de Aposen-
tações no âmbito da obtenção de informação constante das bases de dados destas entidades, que 
se repute necessária, e no âmbito da realização de deduções de quantias em prestações sociais 
e em pensões pagas por elas.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a Ordem dos Advogados, a Ordem 
dos Solicitadores e dos Agentes de Execução e a Comissão Nacional de Proteção de Dados e a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. Foi igualmente promovida a audição da 
Procuradoria -Geral da República e dos demais órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas 
da Madeira e dos Açores.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 132.º, no n.º 9 do artigo 144.º, na alínea a) do 

n.º 5 do artigo 219.º e no n.º 3 do artigo 712.º do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei 
n.º 41/2013, de 26 de junho, manda o Governo, pela Secretária de Estado da Justiça e pelo Se-
cretário de Estado da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 358/2019, de 8 de outubro, 
regulamentando as comunicações por via eletrónica entre o agente de execução e a Segurança 
Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral de Aposentações no âmbito da realização de 
adjudicações e entre os tribunais judiciais e estas entidades no âmbito da obtenção de informação 
constante das bases de dados destas entidades e no âmbito da realização de deduções de quantias 
em prestações sociais e em pensões.
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Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 358/2019, de 8 de outubro

Os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 358/2019, de 8 de outubro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — A presente portaria regulamenta as comunicações por via eletrónica entre:

a) O agente de execução e a Segurança Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral 
de Aposentações no âmbito da realização de penhoras e de adjudicações de prestações sociais e 
de pensões em processos executivos cíveis;

b) Os tribunais judiciais e a Segurança Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral 
de Aposentações no âmbito da realização de deduções de quantias em prestações sociais e em 
pensões em processos judiciais;

c) Os tribunais judiciais e a Segurança Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral de 
Aposentações no âmbito da obtenção de informação constante das bases de dados da Segurança 
Social, do Fundo de Garantia Salarial e da Caixa Geral de Aposentações em processos judiciais.

2 — [...]

Artigo 2.º

[...]

1 — As comunicações entre o agente de execução ou os tribunais judiciais e a Segurança 
Social, o Fundo de Garantia Salarial e a Caixa Geral de Aposentações, no âmbito definido no artigo 
anterior, realizam -se por via eletrónica, através do envio, sempre que possível de forma automática, 
de informação estruturada e de documentos eletrónicos entre o sistema de informação de suporte à 
atividade dos tribunais ou o sistema de informação de suporte à atividade dos agentes de execução 
e os sistemas de informação das referidas entidades.

2 — As comunicações previstas no número anterior incluem:

a) As notificações de penhora de prestações sociais e de pensões, de alteração e de levan-
tamento da penhora, as consultas das penhoras realizadas e o envio de informação periódica;

b) As notificações de adjudicação de prestações sociais e de pensões ou de dedução de quantias 
em prestações sociais e em pensões, de alteração e de cessação da adjudicação ou da dedução, 
as consultas das adjudicações e deduções realizadas e o envio de informação periódica;

c) As notificações para obtenção, pelos tribunais judiciais, de informação constante das bases 
de dados destas entidades e respetivas respostas.

3 — Às notificações a que se refere a alínea c) do número anterior aplica -se, com as necessá-
rias adaptações, o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 331 -A/2009, de 30 de março, devendo os 
tribunais judiciais indicar a informação que concretamente pretendem obter da Segurança Social, 
do Fundo de Garantia Salarial e da Caixa Geral de Aposentações.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)»

Artigo 3.º

Medidas de segurança

1 — Os sistemas de informação referidos no n.º 1 do artigo anterior garantem o respeito pelas 
normas de segurança e de acesso à informação legalmente estabelecidas.
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2 — Os sistemas de informação referidos no número anterior procedem, de forma automática, 
aos registos eletrónicos das comunicações efetuadas ao abrigo da presente portaria, respetivas 
data e hora, autores e processo em que ocorreram.

3 — Os utilizadores que acedam ao conteúdo da informação transmitida ao abrigo da presente 
portaria ficam obrigados ao dever de sigilo nos termos legais.

Artigo 4.º

Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se aos processos pendentes à data da sua produção de efeitos, 
incluindo às adjudicações de prestações sociais e de pensões e às deduções de quantias em 
prestações sociais e em pensões em execução.

Artigo 5.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos 
a partir de 1 de julho de 2021, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — O disposto na presente portaria relativamente às notificações a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria n.º 358/2019, de 8 de outubro, na redação dada pela presente 
portaria, produz efeitos a partir de 31 de dezembro de 2021.

3 — O disposto na presente portaria relativamente às comunicações no âmbito da realização 
de adjudicações de pensões ou no âmbito de deduções de quantias em pensões relativamente 
às quais a entidade pagadora seja a Segurança Social produz efeitos a partir da data de entrada 
em exploração da funcionalidade de Gestão de Pensão no âmbito do novo Sistema de Informação 
de Pensões, a divulgar junto dos tribunais pela Direção -Geral da Administração da Justiça e pelo 
Conselho Superior da Magistratura.

Em 25 de junho de 2021.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio Caetano Pedroso. — O Secretário de 
Estado da Segurança Social, Gabriel Gameiro Rodrigues Bastos.

114354831 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 138/2021

de 30 de junho

Sumário: Define a metodologia de cálculo da taxa de remuneração a aplicar à transferência 
intertemporal de proveitos permitidos referentes aos sobrecustos com a aquisição de 
eletricidade a produtores em regime especial.

O artigo 73.º -A do Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, na sua redação atual, permite 
o diferimento da repercussão dos sobrecustos com a aquisição de energia elétrica a produtores 
em regime especial no cálculo das tarifas, por um período até cinco anos.

Esta norma estabelece que a compensação do diferimento intertemporal dos proveitos per-
mitidos associados aos mencionados sobrecustos é efetuada por aplicação de uma taxa de remu-
neração, a fixar por portaria do membro do Governo responsável pela área da energia, ouvida a 
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, que considere o equilíbrio económico e financeiro 
das atividades reguladas, o prazo associado à recuperação integral dos proveitos permitidos que 
são objeto de diferimento e a estabilidade tarifária.

A metodologia de cálculo da referida remuneração, que ora se estabelece, assenta na fixação 
de uma taxa que varia em função da evolução das condições de mercado, com limiares mínimos 
e máximos, refletindo as condições de financiamento do grupo empresarial no qual se enquadra o 
comercializador de último recurso (CUR) e sendo facilmente adaptável ao período de diferimento 
em causa.

Sem prejuízo do processo de revisão da Euribor que se encontra em curso, optou -se pelo re-
curso àquele referencial, a 12 meses, como uma das variáveis utilizadas na metodologia de cálculo, 
uma vez que esta taxa é facilmente percecionada pelos agentes, que poderão avaliar e comparar 
a taxa aplicada ao alisamento do sobrecusto da produção em regime especial com outras taxas 
em vigor no mercado, em cada momento.

É ainda consagrado um mecanismo de partilha com os consumidores de eletricidade, sempre 
que, da cessão do direito ao recebimento dos valores referentes aos produtores em regime especial, 
resultar um ganho para o grupo empresarial no qual se enquadra o CUR.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos.
Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e da Energia, ao abrigo do disposto 

no n.º 4 do artigo 73.º -A do Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, na sua redação atual, 
e no uso das competências delegadas na subalínea xii) da alínea d) do n.º 1 do Despacho 
n.º 12149 -A/2019, de 18 de dezembro, alterado e republicado pelo Despacho n.º 11561/2020, 
de 15 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 228, de 23 de novembro de 
2020, do Ministro do Ambiente e da Ação Climática, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à definição da metodologia de cálculo da taxa de remuneração 
a aplicar à transferência intertemporal de proveitos permitidos referentes aos sobrecustos com a 
aquisição de eletricidade a produtores em regime especial, prevista no artigo 73.º -A do Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, na sua redação atual. 
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Artigo 2.º

Taxa de remuneração

1 — No cálculo da anuidade a aplicar no âmbito do diferimento intertemporal nos proveitos 
permitidos referentes aos sobrecustos com a aquisição de eletricidade a produtores em regime 
especial, a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) aplica a taxa de remuneração 
que resulta da seguinte fórmula:

em que:

«R
DSPRE,t

» é a taxa de juro a aplicar à parcela do sobrecusto com a produção em regime es-
pecial (PRE) no ano de diferimento t, nos termos do Regulamento Tarifário da ERSE;

«Euribor
t-1

» é a média da taxa EURIBOR a 12 meses, nos 12 meses anteriores a 15 de 
novembro, inclusive, do ano anterior ao ano de diferimento t, atualizada em cada ano para vigorar 
no ano seguinte;

«R
DPi

» é a média da cotação diária dos Credit Default Swaps (CDS) relativos aos financiamen-
tos do grupo empresarial que integra o comercializador de último recurso (CUR), com maturidade 
igual à do período i do diferimento da PRE, ou à maturidade mais baixa e temporalmente mais 
próxima no caso de terem sido descontinuados para a maturidade correspondente ao período i,
nos 12 meses anteriores a 15 de novembro, inclusive, do ano anterior ao de diferimento, sendo 
fixa no período i;

«i» é o índice, compreendido entre um e cinco, que corresponde ao número de anos do di-
ferimento intertemporal dos proveitos permitidos;

«K
i
» é o fator, entre 0 % e 0,35 %, referente aos encargos marginais estritamente necessários 

para a contratação do financiamento do diferimento intertemporal dos proveitos permitidos e à 
mitigação do risco de desadequação dos CDS face ao custo marginal de financiamento do grupo 
empresarial no qual se enquadra o CUR, sendo fixo no período i;

«R
DSPREi

» é o valor mínimo de R
DSPRE,t

, a definir em cada ano para o respetivo sobrecusto a 
diferir, com base nos valores observados das taxas Euribor a 12 meses (ou equivalentes) nos 
quinze anos anteriores ao da tarifa a que diz respeito o sobrecusto da PRE, sendo fixo no período i;

«R
DSPREi

» é o valor máximo de R
DSPRE,t

, a definir em cada ano para o respetivo sobrecusto 
a diferir, com base nos valores observados das taxas Euribor a 12 meses (ou equivalentes) nos 
quinze anos anteriores ao da tarifa a que diz respeito o sobrecusto da PRE, sendo fixo no período i.

2 — O perfil da amortização de cada montante de dívida diferida é definido para cada período 
de diferimento pela ERSE e é publicado nos documentos que aprovam as tarifas e preços para 
a eletricidade.

3 — A ERSE remete ao membro do Governo responsável pela área da energia, no prazo de 
cinco dias úteis findo o período de referência da média da cotação diária dos CDS:

a) Os valores relativos aos parâmetros «Euribor
t-1

» e «R
DPi

», calculados nos termos do n.º 1; e
b) Uma proposta de valor para o parâmetro «i».

4 — Os parâmetros da fórmula prevista no n.º 1 são estabelecidos por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área da energia até ao dia 30 de novembro do ano anterior ao 
diferimento t.

5 — Perante a inexistência do despacho previsto no número anterior, a ERSE aplica os va-
lores dos parâmetros «K

i
», «i», «R

DSPREi
» e «R

DSPREi
» estabelecidos no despacho mais recente do 

membro do Governo responsável pela área da energia.

Min

Max

Min Max
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Artigo 3.º

Partilha de ganhos

No caso de ocorrer a cessão do direito ao recebimento dos valores a que se refere o n.º 1 
do artigo anterior, nos termos previstos no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 237 -B/2006, de 18 de de-
zembro, e o valor líquido recebido pelo grupo empresarial no qual se enquadra o CUR for superior 
ao valor dos montantes diferidos que se encontrem em dívida à data da respetiva cessão, o valor 
correspondente a 50 % do respetivo diferencial deve ser repercutido para redução da tarifa de 
uso global do sistema.

Artigo 4.º

Regime transitório

Mantém-se em vigor os diferimentos já considerados nas tarifas de energia elétrica aprovadas 
pela ERSE.

Artigo 5.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 279/2011, de 17 de outubro, na redação que lhe foi conferida pelas 
Portarias n.os 146/2013, de 11 de abril, e 262 -A/2016, de 10 de outubro.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Energia, João Saldanha de Azevedo Galamba, em 25 
de junho de 2021.

 114354312 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2021/M

Sumário: Aprova o regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira.

Aprova o regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, procedendo à quinta alteração 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, que estabelece o Estatuto do Gestor Público 
das Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, e à alteração dos artigos 31.º e 65.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2021.

O Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, estabeleceu, pela primeira 
vez, o regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, com respeito pelas 
bases gerais do estatuto das empresas públicas do Estado, previsto no Decreto -Lei n.º 558/99, 
de 17 de dezembro, com as alterações que lhe haviam sido introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 300/2007, de 23 de agosto, e pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro.

Entretanto, o Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, veio aprovar o novo regime jurídico 
do setor público empresarial, estabelecendo os princípios e regras aplicáveis ao mesmo, incluindo 
as bases gerais do estatuto das empresas públicas.

No artigo 4.º do citado Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, posteriormente alterado 
pelas Leis n.os 75 -A/2014, de 30 de setembro, e 42/2016, de 28 de dezembro, prevê -se que, para 
além do Estado, apenas dispõem de setores empresariais próprios, as Regiões Autónomas, os 
municípios, associações de municípios e áreas metropolitanas, nos termos previstos em legislação 
especial, relativamente à qual aquele diploma, tem natureza subsidiária, com exceção da aplicação 
imperativa do disposto no seu capítulo V, ao setor empresarial local.

Tendo em vista dar resposta às novas exigências e evolução da política financeira do setor 
público, e bem assim conferir um acompanhamento específico às empresas do setor empresarial da 
Região Autónoma da Madeira, desde 2018, com a aprovação do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 7/2018/M, de 14 de maio, e na atualidade, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, 
de 17 de janeiro, foram cometidas à Direção Regional Adjunta das Finanças as atribuições de 
apoio ao membro do Governo responsável pela área das finanças, na área do setor empresarial 
da Região Autónoma da Madeira.

Dando continuidade a este processo de adaptação à nova realidade, através do presente 
diploma estabelecem -se novos princípios e regras aplicáveis ao setor empresarial da Região 
Autónoma da Madeira, com respeito pelas bases gerais do estatuto das empresas públicas 
estaduais.

Tendo em conta a amplitude das alterações introduzidas face ao regime jurídico do setor em-
presarial da Região Autónoma da Madeira atualmente em vigor, estas alterações são feitas através 
da aprovação de um novo diploma e revogação do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, 
de 5 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de janeiro, diploma 
que surge como anexo autónomo ao presente decreto legislativo regional.

Ainda, na sequência das alterações introduzidas, procede -se ao ajustamento do Estatuto do 
Gestor Público das Empresas Públicas da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/2011/M, de 
10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 42 -A/2016/M, de 30 de 
dezembro, acompanhando o regime remuneratório dos gestores públicos do setor empresarial do 
Estado atualmente em vigor.

Por último, considerando que a Declaração de Retificação à Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de de-
zembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2021, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
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n.º 253, suplemento, de 31 de dezembro de 2020, veio a introduzir uma modificação substantiva 
ao normativo relativo aos encargos com a aquisição de serviços, aproveita -se este ensejo para 
replicar aquela modificação na disposição equivalente do Orçamento da Região, para que ambas 
as normas mantenham uma uniformidade de princípios.

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido no artigo 470.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto nas 

alíneas c) e p) do n.º 1 do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República Por-
tuguesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente diploma aprova o regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma 
da Madeira, procedendo à quinta alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de 
agosto, que estabelece o Estatuto do Gestor Público das Empresas Públicas da Região Autónoma 
da Madeira.

2 — O presente diploma procede ainda à alteração dos artigos 31.º e 65.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira para 2021.

Artigo 2.º

Aprovação do regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira

É aprovado, em anexo ao presente diploma e que dele faz parte integrante, o regime jurídico 
do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de janeiro.

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto

É alterado o artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, alte-
rado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/2011/M, de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de 
dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 42 -A/2016/M, de 30 de dezembro, que passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 23.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 — O vencimento mensal dos gestores públicos é determinado em função de critérios decor-
rentes da complexidade, exigência e responsabilidade inerentes às respetivas funções, atendendo 
às práticas normais de mercado no respetivo setor de atividade, fixados nas orientações a que 
se refere o n.º 4 do artigo 23.º do regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da 
Madeira.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — (Revogado.)
8 — Mediante autorização expressa no ato de designação ou eleição, os gestores podem 

optar pelo vencimento do lugar de origem, não podendo, todavia, exceder, salvo no caso previsto 
no n.º 10, o vencimento mensal do Presidente do Governo Regional.

9 — (Revogado.)
10 — Nos casos previstos no artigo 11.º, quando se trate de empresas cuja principal função 

seja a produção de bens e serviços mercantis, incluindo serviços financeiros, e relativamente à qual 
se encontrem em regime de concorrência no mercado, mediante autorização expressa do membro 
do Governo responsável pela área das finanças, os gestores podem optar por valor com o limite 
da remuneração média dos últimos três anos, aplicado o coeficiente de atualização resultante das 
correspondentes taxas de variação média anual do índice de preços no consumidor apurado pelo 
Instituto Nacional de Estatística, devendo ser objeto de despacho fundamentado e publicado no 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 — Nos casos em que seja exercido o direito de opção referido no n.º 10, os gestores não 

auferem o abono mensal para despesas de representação a que se refere o n.º 2 nas situações 
em que o respetivo vencimento mensal ultrapasse o limite fixado pelo n.º 1.»

Artigo 5.º

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro

São alterados os artigos 31.º e 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 31.º

[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — A competência para autorizar a alienação, o arrendamento ou a oneração de imóveis com 

fins habitacionais e não habitacionais para comércio, pela IHM — Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, é cometida ao órgão de administração daquela entidade pública, mediante 
autorização prévia do membro do Governo Regional com a tutela do setor.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 65.º

[…]

1 — Os encargos globais com contratos de aquisição de serviços, com exceção dos contratos 
cofinanciados, não podem ultrapassar os encargos globais pagos em 2020.
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2 — Os valores pagos por contratos de aquisição de serviços que, em 2021, venham a renovar-
-se ou a celebrar -se com idêntico objeto e/ou contraparte de contrato vigente em 2020, não podem 
ultrapassar:

a) Os valores pagos em 2020, considerando o valor total agregado dos contratos, sempre que 
a mesma contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo adquirente;

b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha servido de 
base ao cálculo dos valores pagos em 2020.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A celebração de um novo contrato de aquisição de serviços com diferente objeto de con-

trato vigente em 2020, que ultrapasse o limite previsto no n.º 1, carece de autorização prévia do 
membro do Governo Regional responsável em razão da matéria, a qual pode ser concedida nos 
seguintes termos:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes.

2 — O regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, publicado em 
anexo ao presente decreto legislativo regional, entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao 
da sua publicação.

3 — O artigo 5.º produz efeitos a 1 de janeiro de 2021.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
12 de maio de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

Assinado em 16 de junho de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Regime jurídico do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Setor empresarial da Região Autónoma da Madeira e empresas públicas regionais

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico do setor empresarial da Região Autó-
noma da Madeira, adiante abreviadamente designado por SERAM, definindo os princípios e regras 
aplicáveis.

2 — Com vista a promover a melhoria do desempenho da atividade pública empresarial re-
gional, o presente diploma contém, designadamente:

a) Os princípios e regras aplicáveis à constituição, organização e governo das empresas 
públicas regionais;

b) Os princípios e regras aplicáveis ao exercício dos poderes inerentes à titularidade de par-
ticipações sociais ou a quaisquer participações em organizações que integrem o SERAM ou que 
a ele estejam submetidas nos termos da lei;

c) Os princípios e regras aplicáveis à monitorização e ao controlo a que estão submetidas as 
empresas públicas regionais.

Artigo 2.º

Setor empresarial da Região Autónoma da Madeira

O SERAM integra as empresas públicas regionais, nos termos do artigo 4.º, e as empresas 
participadas regionais, nos termos do artigo 6.º do presente diploma.

Artigo 3.º

Extensão do âmbito de aplicação

Sem prejuízo do regime jurídico especificamente aplicável, o disposto no presente diploma 
aplica -se também a todas as organizações empresariais que sejam criadas, constituídas, ou detidas 
por qualquer entidade administrativa ou empresarial pública regional, independentemente da forma 
jurídica que assumam e desde que estas últimas sobre elas exerçam, direta ou indiretamente, uma 
influência dominante.

Artigo 4.º

Empresas públicas regionais

1 — São empresas públicas regionais as organizações empresariais constituídas sob a forma 
de sociedade de responsabilidade limitada nos termos da lei comercial, nas quais a Região ou 
outras entidades públicas regionais possam exercer, isolada ou conjuntamente, de forma direta ou 
indireta, influência dominante, nos termos do presente diploma.
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2 — Consideram -se ainda empresas públicas regionais as entidades com natureza empresarial 
reguladas no capítulo IV.

Artigo 5.º

Objeto social

O objeto social das empresas públicas regionais é a atividade económica fixada no ato ou con-
trato que determinou a sua constituição e cuja prossecução e desenvolvimento lhes foi confiada.

Artigo 6.º

Empresas participadas regionais

1 — São empresas participadas regionais todas as organizações empresariais em que a Re-
gião ou quaisquer outras entidades públicas regionais, de caráter administrativo ou empresarial, 
detenham uma participação permanente, de forma direta ou indireta, desde que o conjunto das 
participações públicas não origine influência dominante nos termos do artigo 8.º

2 — Consideram -se participações permanentes as que não possuem objetivos exclusivamente 
financeiros, sem qualquer intenção de influenciar a orientação ou a gestão da empresa por parte 
das entidades públicas participantes, desde que a respetiva titularidade seja de duração superior 
a um ano.

Artigo 7.º

Enquadramento das empresas participadas regionais

1 — Sem prejuízo das autonomias atribuídas às entidades de caráter administrativo ou em-
presarial, detentoras de participações ou reconhecidas às Regiões Autónomas, aos municípios e 
às suas associações, uma empresa participada por diversas entidades públicas integra -se no setor 
empresarial da entidade que, no conjunto das participações do setor público, seja titular da maior 
participação relativa.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a integração das empresas participadas 
no SERAM aplica -se apenas à respetiva participação pública regional, designadamente no que se 
refere ao seu registo e controlo, bem como ao exercício dos direitos de acionista, cujo conteúdo 
deve levar em consideração os princípios decorrentes do presente diploma e demais legislação 
aplicável.

3 — Os membros dos órgãos de administração das empresas participadas, designados ou 
propostos pelas entidades públicas regionais titulares da respetiva participação social, ficam sujeitos 
ao regime jurídico aplicável aos gestores públicos, nos termos do Estatuto do Gestor Público das 
Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/2011/M, 
de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 42 -A/2016/M, de 
30 de dezembro.

Artigo 8.º

Influência dominante

1 — Existe influência dominante sempre que as entidades públicas regionais referidas nos 
artigos 3.º e 4.º se encontrem, relativamente às empresas ou entidades por si detidas, constituídas 
ou criadas, em qualquer uma das situações seguintes:

a) Detenham uma participação maioritária no capital;
b) Disponham da maioria dos direitos de voto;
c) Tenham a possibilidade de designar ou destituir a maioria dos membros do órgão de admi-

nistração ou do órgão de fiscalização;
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d) Disponham de participações qualificadas ou direitos especiais que lhe permitam influenciar 
de forma determinante os processos decisórios ou as opções estratégicas adotadas pela empresa 
ou entidade participada.

2 — Para efeitos do cômputo dos direitos de voto nos termos do disposto na alínea b) do 
número anterior, são ainda contabilizados, para além daqueles que são inerentes à titularidade 
direta da participação social das entidades públicas regionais referidas nos artigos 3.º e 4.º, os 
direitos de voto:

a) Detidos ou exercidos por terceiro em nome ou no interesse do titular da participação social;
b) Detidos por entidade cuja maioria do capital, social ou estatutário, seja detida pelo titular 

da participação social;
c) Detidos por sociedade com a qual o titular da participação social se encontre em relação 

de domínio ou de grupo;
d) Detidos por titulares com os quais tenha sido celebrado acordo quanto ao exercício dos 

respetivos direitos de voto;
e) Detidos por entidades, singulares ou coletivas, que tenham celebrado com o titular da 

participação social qualquer tipo de contrato ou acordo que confira a este último uma posição de 
influência dominante.

Artigo 9.º

Constituição de empresas públicas regionais

1 — A constituição de empresas públicas regionais processa -se nos termos e condições apli-
cáveis à constituição de sociedades comerciais e depende sempre de autorização dos membros 
do Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças e do respetivo setor de atividade, an-
tecedida de parecer prévio da Direção Regional Adjunta das Finanças, abreviadamente designada 
por DRAFIN, nos termos dos números seguintes.

2 — O parecer prévio é um ato preparatório, não vinculativo, que obrigatoriamente antecede 
a decisão de constituição de qualquer empresa pública regional e é emitido com base em estudos 
técnicos que aferem, designadamente, da viabilidade económica e financeira da entidade a cons-
tituir, e identificam os ganhos de qualidade e de eficiência resultantes da exploração da atividade 
em moldes empresariais.

3 — São fixados por despacho do membro do Governo Regional responsável pela área das 
finanças os parâmetros através dos quais se afere a viabilidade económica e financeira da entidade 
a constituir, com base em indicadores claros, objetivos e quantificáveis, tendo em conta a atividade 
específica da empresa, e ainda, nomeadamente, o valor atual líquido, a taxa interna de rentabili-
dade e o período de recuperação do investimento, bem como outros indicadores respeitantes ao 
equilíbrio financeiro, à estrutura de capitais, ao desempenho económico e aos riscos de mercado 
e indicadores referidos no número anterior, assim como a definição da respetiva metodologia de 
cálculo.

4 — A autorização referida no n.º 1 é obrigatoriamente publicada no sítio na Internet do de-
partamento do Governo Regional responsável pela área das finanças.

Artigo 10.º

Aquisição e alienação de participações sociais

1 — A aquisição ou alienação de participações sociais pelas empresas públicas regionais 
carece de autorização dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças 
e do respetivo setor de atividade.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior, as aquisições de participações sociais que 
decorram de dação em cumprimento, doação, renúncia ou abandono.
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3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, o pedido de autorização deve ser acompanhado por um 
estudo demonstrativo do interesse e da viabilidade da operação pretendida.

4 — A autorização a que se refere o n.º 1 é antecedida de parecer prévio da DRAFIN, sendo 
aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no artigo anterior.

5 — A autorização referida no n.º 1 é obrigatoriamente publicada no sítio na Internet do de-
partamento do Governo Regional responsável pela área das finanças.

Artigo 11.º

Falta de autorização

1 — A falta da autorização referida nos artigos 9.º e 10.º determina a nulidade de todos os atos 
ou negócios jurídicos, incluindo os preliminares, instrumentais ou acessórios, relativos à constituição 
de empresas públicas regionais e à aquisição ou alienação de participações sociais.

2 — Os casos de nulidade previstos no número anterior determinam responsabilidade civil, 
penal e financeira a que haja lugar, nos termos da lei.

3 — As decisões que efetivem a responsabilidade referida no número anterior são obrigato-
riamente publicadas no sítio na Internet do departamento do Governo Regional responsável pela 
área das finanças.

Artigo 12.º

Formas jurídicas das empresas públicas regionais

1 — As empresas públicas regionais assumem uma das formas jurídicas seguintes:

a) Sociedades de responsabilidade limitada constituídas nos termos da lei comercial;
b) Entidades públicas empresariais.

2 — As empresas públicas regionais referidas na alínea a) do número anterior podem estabe-
lecer relações de simples participação, de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, nos 
termos previstos no Código das Sociedades Comerciais.

3 — Nas sociedades em relação de grupo, a sociedade dominante pode assumir a forma de 
sociedade gestora de participações sociais.

4 — Nos casos previstos no número anterior, é aplicável o disposto nos artigos 508.º -A a 508.º -F 
do Código das Sociedades Comerciais, sendo o disposto no artigo 26.º do presente diploma cumprido 
de forma consolidada, para as sociedades em relação de grupo que se encontrem em processo 
de reestruturação e durante o período da mesma, mediante autorização conjunta dos membros do 
Governo Regional responsáveis pela área das finanças e pelo respetivo setor de atividade.

SECÇÃO II

Direito aplicável

Artigo 13.º

Regime jurídico geral

1 — As empresas públicas regionais regem -se pelo direito privado, com as especificidades 
decorrentes do presente diploma, dos diplomas que procedam à sua criação ou constituição e dos 
respetivos estatutos.

2 — Podem ser fixadas por lei normas excecionais, de caráter temporário, relativas ao regime 
retributivo e às valorizações remuneratórias dos titulares dos órgãos sociais e dos trabalhadores 
das entidades públicas empresariais regionais e das empresas públicas regionais de capital ex-
clusiva ou maioritariamente público, independentemente do seu vínculo contratual ou da natureza 
da relação jurídica de emprego.
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3 — Podem ainda ser fixadas por lei normas excecionais de caráter temporário, relativas aos 
contratos de aquisição de serviços celebrados pelas entidades referidas no número anterior.

4 — As empresas públicas regionais estão sujeitas a tributação direta e indireta, nos termos 
gerais.

5 — As empresas participadas regionais a que se refere o artigo 6.º estão sujeitas ao regime 
jurídico comercial, laboral e fiscal aplicável às empresas cujo capital e controlo é exclusivamente 
privado.

6 — O disposto no presente diploma não prejudica a aplicabilidade, às empresas públicas 
regionais que tenham natureza de instituições de crédito, sociedades financeiras, incluindo as 
destinadas à gestão e promoção de investimento internacional, das disposições especialmente 
aplicáveis a esse tipo de entidades, as quais prevalecem em caso de conflito.

Artigo 14.º

Neutralidade competitiva

1 — As empresas públicas regionais desenvolvem a sua atividade nas mesmas condições e 
termos aplicáveis a qualquer empresa privada, e estão sujeitas às regras gerais da concorrência.

2 — As relações estabelecidas entre as entidades públicas regionais titulares do capital social 
ou estatutário e as empresas públicas regionais detidas ou participadas processa -se em termos 
que assegurem a total observância das regras da concorrência, abstendo -se aquelas entidades de 
praticar, direta ou indiretamente, todo e qualquer ato que restrinja, falseie ou impeça a aplicação 
destas regras.

Artigo 15.º

Transparência financeira

1 — As empresas públicas regionais regem -se pelo princípio da transparência financeira, 
devendo a sua contabilidade ser organizada nos termos legais, e de forma que permita identificar 
claramente todos os fluxos financeiros, operacionais e económicos existentes entre elas e as enti-
dades públicas regionais titulares do respetivo capital social ou estatutário, nos termos e condições 
previstas no Decreto -Lei n.º 148/2003, de 11 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 120/2005, 
de 26 de julho, e 69/2007, de 26 de março.

2 — É expressamente vedada às empresas públicas regionais a realização de quaisquer 
despesas não documentadas.

Artigo 16.º

Regime laboral

1 — Aos trabalhadores das empresas públicas regionais aplica -se o regime jurídico do contrato 
individual de trabalho, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 13.º e no artigo seguinte.

2 — A matéria relativa à contratação coletiva rege -se pela lei geral.

Artigo 17.º

Subsídio de refeição, ajudas de custo, trabalho suplementar e trabalho noturno

Aos trabalhadores das entidades públicas empresariais e empresas públicas de capital exclu-
siva ou maioritariamente público que não disponham de instrumento de regulamentação coletiva ou 
diploma que as regule, é aplicável o regime previsto para os trabalhadores em funções públicas, 
nas seguintes matérias:

a) Subsídio de refeição;
b) Abono de ajudas de custo e transporte por deslocações em território português e ao es-

trangeiro;
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c) Retribuição devida por trabalho suplementar;
d) Retribuição devida por trabalho noturno.

Artigo 18.º

Cedência de interesse público

1 — Os trabalhadores com relação jurídica de emprego público podem exercer funções nas 
empresas públicas regionais por acordo de cedência de interesse público, nos termos da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua atual redação, e do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1 -A/2020/M, de 31 de janeiro.

2 — Os trabalhadores das empresas públicas regionais podem exercer funções em órgãos 
ou serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, por acordo de cedência 
de interesse público, nos termos daquela lei e do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 
3 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1 -A/2020/M, de 31 de janeiro.

3 — Os trabalhadores referidos no número anterior podem optar pela retribuição base de 
origem.

Artigo 19.º

Comissão de serviço e cedência ocasional

1 — Os trabalhadores das empresas públicas regionais podem exercer, em comissão de 
serviço, funções de caráter específico previstas no artigo 161.º do Código do Trabalho em outras 
empresas públicas regionais.

2 — Os trabalhadores de empresas públicas podem ainda exercer, em regime de cedência 
ocasional, nos termos do Código do Trabalho e com as especificidades previstas no presente artigo, 
funções correspondentes à sua categoria de origem ou às de carreiras para as quais sejam titulares 
do respetivo nível habilitacional exigido, em outras empresas públicas regionais, independentemente 
da relação societária existente entre elas ou de existência de estrutura organizativa comum.

3 — A cedência ocasional prevista no número anterior não está sujeita a um limite máximo 
de duração.

4 — Os trabalhadores referidos nos n.os 1 e 2 mantêm todos os direitos inerentes ao seu 
estatuto profissional na empresa de origem, incluindo os benefícios de reforma e sobrevivência, 
considerando -se todo o período da comissão e de cedência ocasional como serviço prestado na 
empresa de origem.

5 — A retribuição e demais encargos dos trabalhadores em comissão de serviço e em cedência 
ocasional são da responsabilidade da entidade onde se encontra a exercer funções, podendo estes 
optar pela retribuição de base de origem.

Artigo 20.º

Gestor público

Só podem ser admitidos a prestar funções como titulares de órgãos de administração de 
empresas públicas regionais pessoas singulares que possuam competência técnica, aptidão, 
experiência profissional e formação adequadas ao exercício das mesmas, sendo -lhes aplicável o 
disposto no Estatuto do Gestor Público das Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 2/2011/M, de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, 
de 13 de agosto, e 42 -A/2016/M, de 30 de dezembro.
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Artigo 21.º

Poderes de autoridade

1 — As empresas públicas regionais podem exercer poderes e prerrogativas de autoridade 
de que goza a Região, designadamente quanto a:

a) Expropriação por utilidade pública;
b) Utilização, proteção e gestão das infraestruturas afetas ao serviço público;
c) Licenciamento e concessão, nos termos da legislação aplicável, da utilização do domínio 

público, da ocupação ou do exercício de qualquer atividade nos terrenos, edificações e outras 
infraestruturas que lhe estejam afetas.

2 — Os poderes especiais são atribuídos por diploma legal, em situações excecionais e na 
medida do estritamente necessário à prossecução do interesse público, ou constam de contrato 
de concessão.

Artigo 22.º

Tribunais competentes

1 — Para efeitos de determinação da competência para o julgamento dos litígios respeitantes 
a atos praticados e a contratos celebrados no exercício dos poderes de autoridade a que se refere 
o artigo anterior, as empresas públicas regionais são equiparadas a entidades administrativas.

2 — Nos demais litígios, seguem -se as regras gerais de determinação da competência material 
dos tribunais.

SECÇÃO III

Orientações e controlo

Artigo 23.º

Orientações estratégicas e setoriais

1 — As orientações estratégicas para as empresas públicas regionais correspondem ao exer-
cício da função política do Governo Regional que, por resolução do Conselho do Governo Regio-
nal, define e aprova o conjunto de medidas ou diretrizes relevantes para o equilíbrio económico e 
financeiro do SERAM.

2 — No âmbito do SERAM, as orientações setoriais são emitidas com base nas orientações 
estratégicas referidas no número anterior, nos termos previstos no artigo 37.º

3 — As orientações referidas nos números anteriores vinculam os titulares dos órgãos de admi-
nistração das empresas públicas regionais, nos termos previstos no Estatuto do Gestor Público das 
Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/2011/M, 
de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 42 -A/2016/M, de 
30 de dezembro.

4 — No âmbito do disposto no n.º 1, por resolução do Conselho do Governo Regional, são 
ainda emitidas orientações que compreendem a aprovação de critérios de determinação do ven-
cimento, benefícios e regalias dos gestores públicos, bem como a definição de indicadores para 
a classificação das empresas públicas regionais, que vinculam o representante da Região nas 
deliberações dos sócios.

5 — Todos os atos do Governo Regional a que se refere o n.º 2 que possam envolver aumento 
da despesa ou diminuição de receita para o Orçamento da Região Autónoma da Madeira, são obri-
gatoriamente sujeitos a aprovação dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas 
das finanças e do respetivo setor de atividade.
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6 — As orientações emitidas nos termos dos n.os 1, 2 e 4 são publicadas no Jornal Oficial da 
Região Autónoma da Madeira e no sítio na Internet da empresa.

Artigo 24.º

Autonomia de gestão

1 — No quadro definido pelas orientações fixadas nos termos do artigo anterior, os titulares 
dos órgãos de administração das empresas públicas regionais gozam de autonomia na definição 
dos métodos, modelos e práticas de gestão concretamente aplicáveis ao desenvolvimento da 
respetiva atividade.

2 — Os titulares dos órgãos de administração das empresas públicas regionais respondem 
perante o titular da função acionista pelos resultados obtidos com a gestão empreendida, apre-
sentando para o efeito relatórios trimestrais fundamentados, demonstrativos do grau de execução 
dos objetivos fixados no plano de atividades e orçamento, devendo este incluir o plano de inves-
timentos e as respetivas fontes de financiamento, doravante designado por plano de atividades e 
orçamento.

3 — Nos relatórios referidos no número anterior, os titulares dos órgãos de administração 
especificam o nível de execução orçamental da empresa, assim como as operações financeiras 
contratadas.

4 — A autonomia de gestão reconhecida aos titulares dos órgãos de administração das em-
presas públicas regionais, no exercício das respetivas funções, pode ser restringida em função 
dos resultados apresentados, quer ao nível operacional, quer ao nível do equilíbrio económico 
e financeiro, ou sempre que a avaliação do desempenho dos administradores e da qualidade da 
gestão, a efetuar pelos órgãos competentes, se revele negativa.

5 — Independentemente da autonomia de gestão referida no presente artigo, e sem prejuízo 
das limitações estatutárias aplicáveis, carecem sempre da autorização prévia do titular da função 
acionista as seguintes operações:

a) Prestação de garantias em benefício de outra entidade, independentemente de existir qual-
quer tipo de participação do garante no capital social da entidade beneficiária;

b) Celebração de todo e qualquer ato ou negócio jurídico do qual resultem para a empresa 
responsabilidades financeiras efetivas ou contingentes que ultrapassem o orçamento anual, ou que 
não decorram do plano de investimentos aprovado pelo titular do capital.

6 — A não observância do disposto no número anterior, assim como a realização de operações 
ou investimentos não previstos no plano de atividades e orçamento, constitui os titulares do órgão 
de administração de empresas públicas regionais em responsabilidade civil, criminal e financeira, 
nos termos da lei.

Artigo 25.º

Controlo financeiro

1 — As empresas públicas regionais estão submetidas à jurisdição e ao controlo exercido pelo 
Tribunal de Contas, nos termos da lei.

2 — As empresas públicas regionais estão igualmente submetidas ao controlo da Inspeção 
Regional de Finanças (IRF), nos termos da lei.

Artigo 26.º

Endividamento

1 — As empresas públicas regionais estão obrigadas ao cumprimento das normas relativas 
ao endividamento, estabelecidas no presente diploma e demais legislação aplicável.
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2 — Podem, ainda, ser fixadas, mediante decisão do titular da função acionista, normas em 
matéria de endividamento para cada exercício económico.

3 — O disposto nos números anteriores deve refletir -se na preparação e aprovação dos planos 
de atividades e orçamento.

Artigo 27.º

Endividamento das empresas públicas não financeiras do SERAM

1 — As empresas públicas regionais não financeiras que tenham sido ou sejam integradas no 
setor das administrações públicas, nos termos do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, 
e as empresas regionais sobre as quais aquelas exerçam influência dominante, ficam impedidas de 
aceder a novo financiamento junto de instituições de crédito, salvo se obtiverem autorização prévia 
do departamento do Governo Regional responsável pela área das finanças.

2 — As empresas públicas regionais não financeiras do SERAM, não abrangidas pelo disposto 
no n.º 1, que, numa base anual, apresentem capital próprio negativo, só podem aceder a financia-
mento junto de instituições de crédito com parecer prévio favorável do departamento do Governo 
Regional responsável pela área das finanças.

3 — Apenas as empresas públicas regionais não financeiras do SERAM que, numa base 
anual, apresentem capital próprio positivo e não se encontrem abrangidas pelo disposto no n.º 1, 
podem, de forma direta e autónoma, negociar e contrair financiamento para a prossecução das 
respetivas atividades, devendo, no caso de operações de financiamento por prazo superior a um 
ano e operações de derivados financeiros sobre taxas de juro ou de câmbio, obter parecer prévio 
favorável do departamento do Governo Regional responsável pela área das finanças.

4 — Todas as operações de financiamento contratadas pelas empresas públicas regionais não 
financeiras do SERAM, independentemente do respetivo prazo, são comunicadas por tais empresas 
à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, no prazo máximo de 30 dias após a celebração dos 
respetivos contratos.

5 — A Direção Regional do Orçamento e Tesouro, com base na informação que lhe é comuni-
cada nos termos do número anterior, produz um relatório trimestral relativo à dívida das empresas 
públicas regionais não financeiras do SERAM que evidencie a evolução do endividamento das 
empresas junto das instituições de crédito.

6 — Os pareceres a que aludem os n.os 2 e 3 são vinculativos.

SECÇÃO IV

Estruturas de governo societário

Artigo 28.º

Separação de funções

1 — As empresas públicas regionais assumem um modelo de governo societário que assegure 
a efetiva separação entre as funções de administração executiva e as funções de fiscalização.

2 — No quadro das orientações a que se refere o artigo 23.º e após definição das orientações 
e objetivos a que aludem as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 36.º e o n.º 4 do artigo 37.º, assim 
como aprovados os planos de atividades e orçamento, os titulares da função acionista abstêm -se 
de interferir na atividade prosseguida pelo órgão de administração das empresas.

Artigo 29.º

Estrutura de administração e de fiscalização

1 — Os órgãos de administração e de fiscalização das empresas públicas regionais são 
ajustados à dimensão e à complexidade de cada empresa, com vista a assegurar a eficácia do 
processo de tomada de decisões e a garantir uma efetiva capacidade de fiscalização e supervisão, 
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aplicando -se, para este efeito, qualquer um dos tipos de sociedade de responsabilidade limitada 
previstos no Código das Sociedades Comerciais.

2 — Os órgãos de administração das empresas públicas regionais integram três membros, 
salvo quando a sua dimensão e complexidade ou a aplicação de regimes jurídicos especiais justi-
fiquem uma composição diversa, sem prejuízo do recurso ao modelo de administrador único, nos 
casos previstos no Código das Sociedades Comerciais.

3 — A concreta configuração das estruturas de administração e de fiscalização das empresas 
públicas regionais consta dos estatutos de cada empresa e é determinada pelo titular da função 
acionista, de acordo com o disposto no presente diploma e no Código das Sociedades Comerciais.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o conselho de administração das 
empresas públicas regionais integra sempre um elemento designado ou proposto pelo membro do 
Governo Regional responsável pela área das finanças, que deve aprovar expressamente qualquer 
matéria cujo impacto financeiro na empresa pública regional seja superior a 1 % do ativo líquido.

5 — A falta de anuência do membro do conselho de administração designado ou proposto 
pelo membro do Governo Regional responsável pela área das finanças, relativamente a qualquer 
matéria referida no número anterior, determina a sua submissão a deliberação da assembleia geral 
ou, não existindo este órgão, a despacho dos membros do Governo Regional responsáveis pelas 
áreas das finanças e do respetivo setor de atividade.

6 — Cada um dos órgãos de administração e de fiscalização das empresas públicas regionais 
deve ter por objetivo a presença plural de homens e mulheres na sua composição.

Artigo 30.º

Órgão de administração

1 — O conselho de administração das empresas públicas regionais pode integrar administra-
dores executivos e não executivos.

2 — Os administradores não executivos integram as comissões especializadas que venham 
a ser criadas, em conformidade com o modelo de governo societário adotado.

3 — O departamento do Governo Regional responsável pela área das finanças deve estar 
representado no órgão de administração das empresas públicas regionais, através de um ou mais 
membros não executivos, não se aplicando neste caso o disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Estatuto 
do Gestor Público das Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 2/2011/M, de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 
42 -A/2016/M, de 30 de dezembro.

4 — A designação dos administradores processa -se de acordo com o previsto no Estatuto do 
Gestor Público das Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 2/2011/M, de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 
42 -A/2016/M, de 30 de dezembro.

5 — O disposto no presente artigo não prejudica a aplicação de regimes jurídicos especiais.

Artigo 31.º

Órgão de fiscalização

1 — Salvo quando as empresas públicas regionais adotem as modalidades previstas nas 
alíneas b) ou c) do n.º 1 do artigo 278.º do Código das Sociedades Comerciais, as funções de 
fiscalização são asseguradas por um conselho fiscal, sem prejuízo do recurso ao modelo de fiscal 
único nos casos admitidos na lei.

2 — O conselho fiscal é composto por um máximo de três membros efetivos, um dos quais 
é obrigatoriamente designado sob proposta do departamento do Governo Regional responsável 
pela área das finanças.
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3 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma, ao conselho fiscal aplica -se o regime 
previsto no Código das Sociedades Comerciais.

4 — Sem prejuízo do disposto sobre a matéria nos respetivos estatutos, o conselho de admi-
nistração das empresas públicas regionais obtém parecer prévio favorável do conselho fiscal para 
a realização de operações de financiamento ou para a celebração de atos ou negócios jurídicos 
dos quais resultem obrigações para a empresa superiores a 5 % do ativo líquido, salvo nos casos 
em que os mesmos tenham sido aprovados nos planos de atividades e orçamento.

SECÇÃO V

Vicissitudes

Artigo 32.º

Transformação, fusão ou cisão de empresas públicas regionais

1 — A transformação, fusão ou cisão de empresas públicas regionais são realizadas através 
de decreto legislativo regional ou nos termos do Código das Sociedades Comerciais, consoante 
se trate de entidade pública empresarial ou sociedade comercial.

2 — Nos casos em que as empresas públicas regionais apresentem capital próprio negativo 
durante um período de três exercícios económicos consecutivos, os órgãos de administração 
podem propor ao titular da função acionista a prática de atos de transformação, fusão ou cisão 
dessas empresas, desde que com os mesmos se venha a verificar, com razoável probabilidade, a 
sua viabilidade económica.

3 — Para efeitos do número anterior, os atos de transformação, fusão ou cisão devem ser 
sempre acompanhados por um estudo demonstrativo do interesse e da viabilidade da operação 
pretendida, e estão sujeitos a parecer prévio da DRAFIN e subsequente autorização dos membros 
do Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças e do respetivo setor de atividade.

Artigo 33.º

Extinção

1 — A extinção de empresas públicas regionais é realizada através de decreto legislativo regio-
nal ou nos termos do Código das Sociedades Comerciais, consoante se trate de entidade pública 
empresarial ou sociedade comercial, ressalvando -se os casos em que estas últimas tenham sido 
constituídas por decreto legislativo regional, podendo, nestes casos, aplicar -se a mesma forma 
para efeitos de extinção.

2 — À extinção das entidades públicas empresariais não são aplicáveis as regras gerais sobre 
dissolução e liquidação de sociedades, nem as relativas à insolvência e à recuperação de empre-
sas, salvo na medida do expressamente determinado pelo decreto legislativo regional referido no 
número anterior.

3 — Nos casos em que as empresas públicas regionais apresentem capital próprio negativo 
por um período de três exercícios económicos consecutivos, os órgãos de administração dessas 
empresas propõem obrigatoriamente ao titular do capital, em alternativa, medidas concretas desti-
nadas a superar a situação deficitária ou a extinção das mesmas, num período que não ultrapasse 
90 dias após a aprovação das contas do terceiro exercício em que se verifique a situação de capital 
próprio negativo.

Artigo 34.º

Alteração dos estatutos

A alteração dos estatutos de empresas públicas regionais é realizada através de decreto legis-
lativo regional ou nos termos do Código das Sociedades Comerciais, consoante se trate de entidade 
pública empresarial ou sociedade comercial, devendo os projetos de alteração ser devidamente 
fundamentados e aprovados pelo titular da função acionista.
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CAPÍTULO II

Princípios de governo societário

SECÇÃO I

Função acionista

Artigo 35.º

Função acionista

1 — Entende -se por função acionista o exercício dos poderes e deveres inerentes à detenção 
das participações representativas do capital social ou estatutário das empresas públicas regionais, 
bem como daquelas que por estas sejam constituídas, criadas ou detidas.

2 — A função acionista é exercida pelo titular da participação social referida no número ante-
rior, e cabe, nas empresas públicas regionais, ao membro do Governo Regional responsável pela 
área das finanças, em articulação com o membro do Governo Regional responsável pelo respetivo 
setor de atividade.

3 — Nos casos em que as empresas públicas regionais ou outras entidades públicas regio-
nais sejam titulares do capital de outras empresas, a função acionista é exercida pelos órgãos de 
administração respetivos, com respeito pelas orientações que lhes sejam transmitidas nos termos 
do artigo 37.º

Artigo 36.º

Conteúdo e exercício da função acionista

1 — O exercício da função acionista, na observância do disposto no artigo 23.º, integra, de-
signadamente, os seguintes poderes e deveres:

a) Definição das orientações a aplicar no desenvolvimento da atividade empresarial reportada 
a cada triénio;

b) Definição dos objetivos e resultados a alcançar em cada ano e triénio, em especial, os 
económicos e financeiros;

c) Proposta, designação e destituição dos titulares dos órgãos sociais ou estatutários, de acordo 
com a proporção dos direitos de voto ou detenção do capital do titular da função acionista;

d) Exercício das demais competências e poderes que assistam ao titular da função acionista, 
nos termos previstos no Código das Sociedades Comerciais para as sociedades anónimas.

2 — O exercício da função acionista processa -se por via de deliberação da assembleia geral 
ou, tratando -se de entidades públicas empresariais, por resolução do Conselho do Governo Re-
gional ou por despacho do titular da função acionista.

Artigo 37.º

Competências e regime

1 — A função acionista nas empresas públicas regionais é exercida exclusivamente pelo 
membro do Governo Regional responsável pela área das finanças, com faculdade de delegação, 
sem prejuízo da devida articulação com o membro do Governo Regional responsável pelo respetivo 
setor de atividade.

2 — Os Departamentos do Governo Regional colaboram com o membro do Governo Regional 
responsável pela área das finanças no exercício da função acionista, através da DRAFIN.

3 — A colaboração referida no número anterior deve ser implementada entre o departamento 
do Governo Regional responsável pela área das finanças e os restantes departamentos do Governo 
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Regional, com vista a assegurar a máxima eficácia da atividade operacional das empresas nos 
diferentes setores de atividade em que se inserem.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, e no respeito pelas orientações estratégicas 
e setoriais, pelos objetivos financeiros e restrições orçamentais em cada ano em vigor, compete 
exclusivamente aos departamentos do Governo Regional:

a) Definir e comunicar a política setorial a prosseguir, com base na qual as empresas públicas 
regionais desenvolvem a sua atividade;

b) Emitir as orientações específicas de cariz setorial aplicáveis a cada empresa;
c) Definir os objetivos a alcançar pelas empresas públicas regionais no exercício da respetiva 

atividade operacional;
d) Definir o nível de serviço público a prestar pelas empresas e promover as diligências ne-

cessárias para a respetiva contratualização.

5 — Compete ainda aos departamentos do Governo Regional apresentar ao membro do 
Governo Regional responsável pela área das finanças propostas de designação dos titulares dos 
órgãos de administração das empresas públicas regionais, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do 
artigo 29.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior.

6 — O departamento do Governo Regional responsável pela área das finanças remete às 
empresas públicas regionais as orientações e objetivos definidos nos termos do n.º 4, para que, 
com base neles, as mesmas apresentem propostas de plano de atividades e orçamento para cada 
ano de atividade, reportado a cada triénio.

7 — As propostas de plano referidas no número anterior são analisadas pela DRAFIN, que 
aprecia a sua conformidade e compatibilidade face ao equilíbrio das contas públicas e da execução 
orçamental das verbas afetas a cada departamento do Governo Regional.

8 — A análise referida no número anterior é vertida em relatório elaborado pela DRAFIN, diri-
gido ao membro do Governo Regional responsável pela área das finanças.

9 — O relatório referido no número anterior, após aprovação pelo membro do Governo Regional 
responsável pela área das finanças, acompanha as propostas de plano de atividades e orçamento, 
que não produzem quaisquer efeitos até à respetiva aprovação pelos membros do Governo Regional 
responsáveis pelas áreas das finanças e do setor de atividade.

10 — A DRAFIN promove ainda a execução das operações necessárias à avaliação anual 
do grau de cumprimento das orientações, objetivos, obrigações e responsabilidades, bem como 
o grau de cumprimento dos princípios de responsabilidade social e ambiental e desenvolvimento 
económico sustentável a observar pelas empresas públicas regionais.

11 — A coordenação com vista à aprovação dos documentos anuais de prestação de contas 
é assegurada pelo departamento do Governo Regional responsável pela área das finanças.

SECÇÃO II

Práticas de bom governo

SUBSECÇÃO I

Obrigações e responsabilidades do titular da função acionista

Artigo 38.º

Participação do titular da função acionista

O titular da função acionista participa de modo informado e ativo nas assembleias gerais das 
empresas em que detém participação, quando se trate de sociedades sob a forma comercial, ou 
através de despacho, no caso de entidades públicas empresariais.
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Artigo 39.º

Acionistas minoritários

O titular da função acionista contribui para que os acionistas minoritários das empresas em 
que participa possam exercer os seus direitos e acautelar os seus interesses, designadamente 
assegurando que os modelos de governo adotados pelas empresas reflitam adequadamente a 
estrutura societária.

Artigo 40.º

Cumprimento tempestivo de obrigações

Enquanto cliente e fornecedor das empresas em que detém capital, o titular da função acionista 
atua em condições e segundo critérios de mercado, devendo cumprir atempadamente as obrigações 
assumidas e exercer plenamente os seus direitos, sendo proibida qualquer discriminação nessa 
atuação relativamente às demais empresas.

SUBSECÇÃO II

Obrigações e responsabilidades das empresas do SERAM

Artigo 41.º

Objetivos

As empresas públicas regionais estão obrigadas a cumprir a missão e os objetivos que lhes 
tenham sido fixados, elaborar planos de atividades e orçamento adequados aos recursos e fontes 
de financiamento disponíveis.

Artigo 42.º

Obrigações de divulgação

1 — As empresas públicas regionais estão obrigadas a divulgar:

a) A composição da sua estrutura societária;
b) A identificação das participações sociais que detêm;
c) A aquisição e alienação de participações sociais, bem como a participação em quaisquer 

entidades de natureza associativa ou fundacional;
d) A prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou passivos de outras entida-

des, mesmo nos casos em que assumam organização de grupo;
e) O grau de execução dos objetivos fixados, a justificação dos desvios verificados e as me-

didas de correção aplicadas ou a aplicar;
f) Os planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de investi-

mento e as fontes de financiamento;
g) O orçamento anual e plurianual;
h) Os documentos anuais de prestação de contas;
i) Os relatórios trimestrais de execução orçamental, acompanhados dos relatórios do órgão 

de fiscalização;
j) A identidade e os elementos curriculares de todos os membros dos seus órgãos sociais, 

designadamente do órgão de administração, bem como as respetivas remunerações e outros 
benefícios.

2 — As empresas públicas regionais estão submetidas ao integral cumprimento dos deveres 
especiais de prestação de informação previstos no presente diploma, para além de outros que 
venham a ser exigidos.
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3 — Sempre que esteja em causa a divulgação de informação comercialmente sensível, de-
signadamente nos casos previstos nas alíneas d), f) e g) do n.º 1, podem as empresas públicas 
regionais solicitar ao titular da função acionista, mediante pedido devidamente fundamentado, 
isenção de cumprimento das referidas obrigações.

4 — A obrigação de divulgação a que se refere a alínea j) do n.º 1 deve efetivar -se no respeito 
do estabelecido na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto.

Artigo 43.º

Transparência

1 — Anualmente, cada empresa informa o titular da função acionista e o público em geral do 
modo como foi prosseguida a sua missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma 
como foi cumprida a política de responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os ter-
mos de prestação do serviço público, e em que medida foi salvaguardada a sua competitividade, 
designadamente pela via da investigação, do desenvolvimento, da inovação e da integração de 
novas tecnologias no processo produtivo.

2 — A informação referida nos números e artigos anteriores é publicitada nos sítios na 
Internet de cada empresa e do departamento do Governo Regional responsável pela área das 
finanças, para efeitos do n.º 1 do artigo 51.º

Artigo 44.º

Prevenção da corrupção

1 — As empresas públicas regionais cumprem a legislação e a regulamentação em vigor 
relativas à prevenção da corrupção, devendo elaborar anualmente um relatório identificativo das 
ocorrências, ou risco de ocorrências, de factos mencionados na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da 
Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro.

2 — O relatório referido no número anterior é publicitado nos sítios na Internet das empresas 
e do departamento do Governo Regional responsável pela área das finanças, para efeitos do n.º 1 
do artigo 51.º

Artigo 45.º

Padrões de ética e conduta

1 — Cada empresa adota ou adere a um código de ética que contemple exigentes compor-
tamentos éticos e deontológicos, procedendo à sua divulgação por todos os seus colaboradores, 
clientes, fornecedores e pelo público em geral.

2 — As empresas públicas regionais tratam com equidade todos os seus clientes e 
fornecedores e demais titulares de interesses legítimos, designadamente colaboradores da 
empresa, outros credores que não fornecedores ou, de um modo geral, qualquer entidade que 
estabeleça alguma relação jurídica com a empresa.

Artigo 46.º

Prestação de serviço público ou de interesse geral

1 — As empresas públicas regionais às quais tenha sido confiada a prestação de serviço público 
ou serviço de interesse geral elaboram e apresentam ao titular da função acionista e ao membro 
do Governo Regional responsável pelo respetivo setor de atividade, tendo presente o disposto 
na alínea d) do n.º 4 do artigo 37.º, propostas de contratualização da prestação desse serviço, 
associando metas quantitativas a custos permanentemente auditáveis, modelo de financiamento, 
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prevendo penalizações em caso de incumprimento e critérios de avaliação e revisão contratuais, 
exceto quando a relação jurídica administrativa seja titulada por contrato de concessão e nos 
mesmos se encontrem reguladas as matérias atinentes à prestação de serviço público ou serviço 
de interesse geral.

2 — As propostas a apresentar devem integrar parâmetros que permitam garantir níveis ade-
quados de satisfação dos utentes, bem como assegurar a respetiva compatibilidade com o esforço 
financeiro da Região, tal como resulta das afetações de verbas constantes do Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira em cada exercício.

3 — As empresas públicas regionais encarregadas de proceder à prestação de serviço público 
ou serviço de interesse geral celebram obrigatoriamente, para esse efeito, com a entidade pública 
que lhes tenha confiado a prestação desse serviço, contrato respeitante à remuneração da atividade 
prosseguida, em conformidade com o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2014/M, de 
20 de agosto.

4 — As empresas públicas regionais a que se refere o número anterior adotam metodologias 
que lhes permitam melhorar continuamente a qualidade do serviço prestado e o grau de satisfação 
dos clientes e ou utentes.

Artigo 47.º

Responsabilidade social

As empresas públicas regionais devem prosseguir objetivos de responsabilidade social e am-
biental, a proteção dos consumidores, o investimento na valorização profissional, a promoção da 
igualdade e da não discriminação, a proteção do ambiente e o respeito por princípios de legalidade 
e ética empresarial.

Artigo 48.º

Política de recursos humanos e promoção da igualdade

1 — As empresas públicas regionais implementam políticas de recursos humanos orientadas 
para a valorização do indivíduo, para o fortalecimento da motivação e para o estímulo do aumento 
da produtividade, tratando com respeito e integridade os seus trabalhadores e contribuindo ativa-
mente para a sua valorização profissional.

2 — As empresas públicas regionais adotam planos de igualdade tendentes a alcançar uma 
efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discrimi-
nações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional.

SUBSECÇÃO III

Prevenção de conflitos de interesse

Artigo 49.º

Independência

Os membros dos órgãos de administração das empresas públicas regionais abstêm -se de 
intervir nas decisões que envolvam os seus próprios interesses, designadamente na aprovação 
de despesas por si realizadas.
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Artigo 50.º

Participações patrimoniais

1 — No início de cada mandato, os membros referidos no artigo anterior declaram ao órgão 
de administração e ao órgão de fiscalização, bem como à IRF, quaisquer participações patrimoniais 
que detenham na empresa, assim como quaisquer relações que mantenham com os seus forne-
cedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, suscetíveis de 
gerar conflitos de interesse.

2 — O disposto no número anterior não prejudica os deveres de informação, igualmente apli-
cáveis na matéria, nos termos do disposto, designadamente, no Estatuto do Gestor Público das 
Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/2011/M, 
de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, 6/2015/M, de 13 de agosto, e 42 -A/2016/M, de 
30 de dezembro.

SUBSECÇÃO IV

Divulgação de informação

Artigo 51.º

Sítio na Internet das empresas do SERAM

1 — Todas as informações que, nos termos do presente diploma, estão sujeitas a divulgação 
pública são divulgadas no sítio na Internet do departamento do Governo Regional responsável pela 
área das finanças, o qual deve concentrar toda a informação referente ao SERAM, sem prejuízo 
da divulgação no sítio na Internet da própria empresa.

2 — No sítio na Internet das empresas do SERAM consta, ainda, designadamente, informação 
financeira histórica e atual de cada empresa, a identidade e os elementos curriculares de todos 
os membros dos seus órgãos sociais ou estatutários, bem como as respetivas remunerações e 
outros benefícios.

3 — O sítio na Internet das empresas do SERAM disponibiliza informação clara, relevante e 
atualizada sobre a vida da empresa, incluindo, designadamente, as obrigações de serviço público a 
que está sujeita, os termos contratuais da prestação de serviço público, o modelo de financiamento 
subjacente e os apoios financeiros recebidos da Região nos últimos três exercícios.

4 — O acesso a toda a informação disponibilizada no sítio na Internet das empresas do SE-
RAM é livre e gratuito.

5 — A informação relativa à identidade e aos elementos curriculares dos membros dos órgãos 
sociais, bem como as respetivas remunerações e outros benefícios não pode ser indexada a siste-
mas de software projetados para encontrar informação armazenada em sistemas computacionais, 
vulgarmente denominados motores de busca.

6 — A informação a que se refere o número anterior é obrigatoriamente disponibilizada para 
os efeitos previstos no presente diploma, não podendo a mesma conter quaisquer outros dados, 
designadamente os que se referem a divulgação de domicílio, contactos pessoais e demais dados 
de idêntica natureza.

Artigo 52.º

Relatórios de boas práticas de governo societário

1 — As empresas públicas regionais apresentam anualmente relatórios de boas práticas de 
governo societário, do qual consta informação atual e completa sobre todas as matérias reguladas 
pelo presente capítulo.

2 — Compete aos órgãos de fiscalização aferir, no respetivo relatório, o cumprimento da exi-
gência prevista no número anterior.
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CAPÍTULO III

Empresas públicas regionais encarregadas da gestão
de serviços de interesse económico geral

Artigo 53.º

Princípios orientadores da prestação de serviço público ou de interesse económico geral

As empresas públicas regionais prestadoras de serviço público ou de interesse económico 
geral devem prosseguir as missões que lhes estejam confiadas com vista a:

a) Prestar os serviços no conjunto do território da Região, sem discriminação de zonas;
b) Promover o acesso da generalidade dos cidadãos a bens e serviços essenciais, em condi-

ções financeiras equilibradas, procurando, na medida do possível, que todos os utilizadores tenham 
direito a tratamento idêntico e neutro, sem quaisquer discriminações, quer quanto ao funcionamento 
dos serviços, quer quanto a taxas ou contraprestações devidas, a menos que o interesse geral o 
justifique;

c) Assegurar o cumprimento das exigências de prestação de serviços de caráter universal 
relativamente a atividades económicas cujo acesso se encontre legalmente vedado a empresas 
privadas e a outras entidades da mesma natureza;

d) Garantir o fornecimento de serviços ou a gestão de atividades cuja rentabilidade se encontre 
assegurada por via de dotações orçamentais, indemnizações compensatórias ou outros subsídios 
ou subvenções públicas, em especial devido aos investimentos necessários ao desenvolvimento 
de infraestruturas ou redes de distribuição;

e) Zelar pela eficácia da gestão das redes de serviços públicos, procurando, designadamente, 
que a produção, o transporte e a distribuição, a construção de infraestruturas e a prestação do 
conjunto de tais serviços se procedam de forma articulada, tendo em atenção as modificações 
organizacionais impostas por inovações técnicas ou tecnológicas;

f) Cumprir obrigações específicas, relacionadas com a segurança, com a continuidade e 
qualidade dos serviços e com a proteção do ambiente, devendo tais obrigações ser claramente 
definidas, transparentes, não discriminatórias e suscetíveis de controlo.

CAPÍTULO IV

Entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira

Artigo 54.º

Noção

São entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira as pessoas coletivas 
de direito público, com natureza empresarial, criadas pela Região para prossecução dos seus fins, 
as quais se regem pelas disposições do presente capítulo e, subsidiariamente, pelas restantes 
normas do presente diploma.

Artigo 55.º

Criação

1 — As entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira são criadas por 
decreto legislativo regional, o qual aprova também os respetivos estatutos.

2 — A denominação das entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira 
deve integrar a expressão «entidade pública empresarial da Região Autónoma da Madeira» ou as 
iniciais «E. P. E. R. A. M.».
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3 — A criação de entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira fica 
obrigatoriamente sujeita à observância do disposto no artigo 9.º, no que se refere à exigência de 
parecer prévio.

Artigo 56.º

Autonomia e capacidade jurídica

1 — As entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira são dotadas de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial e não estão sujeitas às normas da contabilidade 
pública.

2 — A capacidade jurídica das entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Ma-
deira abrange todos os direitos e obrigações necessários ou convenientes à prossecução do seu 
objeto.

Artigo 57.º

Capital

1 — As entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira têm um capital, 
designado «capital estatutário», detido pela Região e destinado a responder às respetivas neces-
sidades permanentes.

2 — O capital estatutário pode ser aumentado ou reduzido nos termos previstos nos estatutos.
3 — A remuneração do capital estatutário é efetuada de acordo com o regime previsto para a 

distribuição dos lucros no exercício das sociedades anónimas.

Artigo 58.º

Órgãos

1 — A administração e a fiscalização das entidades públicas empresariais da Região Autónoma 
da Madeira devem estruturar -se segundo as modalidades e com as designações previstas para as 
sociedades anónimas.

2 — Os órgãos de administração e de fiscalização têm as competências genéricas previstas 
na lei comercial, sem prejuízo do disposto no presente diploma.

3 — Os estatutos podem prever a existência de outros órgãos, deliberativos ou consultivos, 
definindo as respetivas competências.

4 — Os estatutos regulam, com observância das normas legais aplicáveis, a competência e o 
modo de designação dos membros dos órgãos a que se referem os números anteriores.

Artigo 59.º

Registo comercial

As entidades públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira estão sujeitas a registo 
comercial nos termos gerais, com as adaptações que se revelem necessárias.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 60.º

Entidades públicas empresariais do setor da saúde

1 — O presente diploma tem natureza subsidiária face ao regime aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
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nais n.os 8/2020/M, de 13 de julho, e 1 -A/2020/M, de 31 de janeiro, atento o caráter especial deste 
diploma no que respeita à entidade pública empresarial da Região Autónoma da Madeira do setor 
da saúde, às normas em vigor para o Sistema Nacional de Saúde e às específicas para o Sistema 
Regional de Saúde.

2 — As alterações ao diploma referido no número anterior dependem de parecer prévio favo-
rável do membro do Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 61.º

Remissões

Quaisquer remissões para o regime jurídico do SERAM, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, 
de 10 de janeiro, constantes de lei, regulamento ou qualquer outro ato, consideram -se feitas para 
as disposições equivalentes do presente diploma.

Artigo 62.º

Adaptação

1 — Os estatutos das empresas públicas regionais que contrariem o disposto no presente 
diploma são revistos e adaptados em conformidade, no prazo máximo de 180 dias a contar da data 
da sua entrada em vigor.

2 — O disposto no presente diploma prevalece sobre os estatutos das entidades referidas 
no número anterior que, decorrido o prazo ali mencionado, não tenham sido revistos e adaptados.

3 — As normas relativas à composição da administração e fiscalização das empresas públicas 
regionais a que se referem o n.º 2 do artigo 29.º e os n.os 1 e 2 do artigo 31.º aplicam -se a partir do 
mandato imediatamente seguinte ao que se encontre em curso no termo do prazo a que se refere 
o número anterior.
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